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Senhor Presidente, 

Glm1re lunlclp1I d1 M1r1t1lzu 

Prefeitura Municipal de Marataíz s p t I N 
Estado do Espírito Santo ro OCOIO • 3~ 3~ 

MENSAGEM Nº066/2003 Data Oi2 I )tf!,, Iro 

Estamos encaminhando para apreciação desta Colenda Casa de Leis, o anexo 
Projeto de Lei que trata da alteração do Plano Diretor Urbano da Cidade de 
Marataízes-ES referente ao capítulo II, Seção II, que trata de Zoneamento 
urbanístico, acrescentando o 

1
Anexo III. 

Alteração esta, estritm\nente técnica, que visa preservar o valor imobiliário e 
·. 1 

direcionar a ocupação da região. 
Em razão da nece~s1d~de imperiosa, e lembrando que a sua sanção tem que / 

ser até o dia 31 de dezen1bro do corrente ano, solicitamos que a análise e votação 
sejam em caráter de urgência especial. 

' 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração a Vossa ~xcelência e aos seus dignos pares. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Marataízes - ES, 02 de Dezembro de 2003. 

:; 
i /; ~·\ ~· 

c,,)ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
Prefeito da Cidade de Marataízes 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
FARLEYSANTOSPEDRADA 
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Prefeitura Municipal de Marataíz'es 
Estado do Espírito Santo .'. .. -

~ l!)O.) Efl~Jnft FOHI~ .{~· 
PROJETO DE LEI Nº /31:) /2003. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
305/2000, acrescentando o Anexo III, E DÁ 
OUTRAS. PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do Espírito Santo, 
usando de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 305/2000, de 30 de maio 
de 2000 - PLANO DIRETOR URBANO. 

Art. 2° - Fica denominada Zona de Ocupação Especial (ZOE) a área 
remanescente de herdeiros, com o total de 59. 760,05m2, situada. · 
no local atualmente conhecido "Campo de Aviação", de acordo 
com o Anexo 1 desta lei. 

Art. 3° - A Zona de Ocupqção Especial caracterizar-se-á pela existência de 
atividades . urbanas diversificadas, sendo permitidos exclusivamente os 
usos residencial (unifamiliar ou multifamiliar, e permanente ou 
temporário), comercial e de serviços, de acordo com as definições dos 
arts. 35 e 36 da Lei 305/2000. 
§ 1° - Será tolerado o uso misto residencial/ comercial. 
§ 2° - Fica proibido o uso comercial que, devido às suas características, 
gere poluição de qualquer espécie. 
§ 3° - Fica vedado na ZOE o uso industrial, independente do porte e da 
atividade. 

Art. 4° - São permitidos preferencialmente na ZOE o uso comercial 
classificado como "de Bairro" e "Principal", e tolerado o uso comercial 
"Especial", de acordo com o art.36 e Anexo 1 da Lei 305/2000. 

Art. 5° - Ficam vedadas: 
1. A construção de edificações para atividades, as quais sejam 

consideradas como de uso proibido na zona de uso onde se pretenda 
a sua implantação; // 

2 
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li. A mudança de destinação de edificação para atividades, as quais sejam consideradas como de 
uso proibido, na zona de uso onde se pretenda a sua implantação; 

Ili. A realização de quaisquer obra de ampliação ou reforma de 
edificações, destinadas à atividades consideradas como de uso 
proibido, na zona de uso de sua implantação, as quais impliquem no 
aumento do exercício de atividade considerada como de uso proibido, 
ressalvada a hipótese de obras essenciais à segurança e higiene das 
edificações ou das obras a serem realizadas para a melhoria das 
condições de trabalho ou destinadas a atividades de lazer e 
recreação. 

Art. 6° - As construções a serem edificadas na ZOE obedecerão os 
seguintes índices urbanísticos instituídos por esta lei: 
1. Coeficiente de aproveitamento é um fator estabelecido para cada 

uso, que multiplicado pela área do terreno definirá a área total de 
construção, conforme o anexo 3 desta Lei. 

11. Taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação entre a 
área da projeção da edificação e a área do lote, conforme o anexo 3 
desta Lei. 

Ili. Taxa de permeabilidade é o percentual expresso pela relação entre 
a área do lote sem pavimentação impermeável e sem construção no 
subsolo, e a área do terreno dotada de vegetação, que contribua 
para o equilíbrio climático e drenagem natural, conforme o anexo 3 
desta Lei. 

IV.Gabarito é o número máximo de pavimentos da edificação. Os 
lotes situados nas gleba A, B e C poderão apresentar gabarito 
máximo de 12 pavimentos-tipo; os lotes situados nas gleba D, E e 
F poderão apresentar gabarito máximo de 8 pavimentos-tipo; os 
lotes situados nas gleba D, E e F poderão apresentar gabarito 
máximo de 4 pavimentos-tipo, conforme o anexo 4 desta Lei. 

V. Afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a 
edificação e a divisa frontal do lote de sua acessão, no alinhamento 
com a via ou logradouro público; 

AFr (mín) = 2,50m* 
VI. Afastamento de fundos estabelece a distância m1rnma entre a 

edificação e a divisa dos fundos do lote de sua acessão; 
AFd (mín) = 1,50m* 

VII. Afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a 
edificação e as divisas laterais do lote de sua acessão. 

AL (mín) = 1,50m* // 

3 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
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* Nota: os afastamentos definidos nos itens V, VI e VII valem para 
·as edificações com no máximo 3 pavimentos. Para construções 
com número de pavimentos superior vale o estabelecido no 
Anexo 2 do Plano Diretor Urbano. 

§1° - Na Zona de Ocupação Especial não serão permitidas construções 
residenciais com área construída total inferior a 100m2, considerando-se como 
área construída apenas a que tenha cobertura. 
§2° - São válidos para a ZOE os artigos 42 a 69 da Lei 30512000, referentes aos 
parâmetros específicos de cada índice urbanístico, bem como o Código de Obras 
Municipal vigente. 

Art. 7° - A ocupação do solo na ZOE, depende, obrigatorianiente, de prévia 
aprovação sob pena de multa, aplicável conforme os artigos 108 a 116 da Lei 
30512000, qualquer que seja o uso pretendido: 
1 - construção de edificação nova; 
li - reforma e regularização; ou 
Ili - parcelamento do solo. 
§1° - Para a aprovação do projeto de construção da edificação, deverá ser 
indicada a classificação de usos referida no artigo 2 ~ desta Lei, para efeito de se 
verificar a sua adequação à Zona de Uso de sua localização. 
§2º - Antes da elaboração do projeto, é facultado ao interessado formular 
ao Município consulta prévia que resulte em informações quanto ao uso e 
ocupação do solo, relativas ao imóvel. 

Art. 8° - As glebas resultantes do projeto de arruamento projetado, 
conforme o anexo 2 desta Lei, poderão ser objeto de parcelamento, nas 
seguintes modalidades: 
1 - Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, 
e nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 
li - Considera-se remembramento a reunião de lotes urbanos em. área 
maior, destinada à edificação. 

Parágrafo Único - Não será permitido sob hipótese alguma na Zona de 
Ocupação ·Especial o parcelamento do solo na modalidade 
fracionamento, considerada esta a redivisão de lote em parcelas menores 
destinadas à edificação, com o aproveitamento do sistema viário, ficando o 

./// 
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imóvel remanescente com dimensões relativas a área total e testada para 
logradouro público inferiores ao mínimo estipulado por esta lei. 

Art. 9° - O Modelo de Parcelamento a ser adotado deverá seguir as 
seguintes dimensões mínimas dos lotes: 
a) área de 200m2 (duzentos metros quadrados); 
b) testada de 1 O,Oüm (dez metros). 

Parágrafo Único - Em razão de características excepcionais da gleba a 
ser parcelada, relativas a forma e sistema viário, existente ou projetado, e 
mediante solicitação dos interessados, poderão ser admitidas testadas 
com dimensões inferiores às exigidas por esta Lei, desde que o lote de 
terreno atenda às dimensões de testada, na sua largura média, e de áréa 
mínima, estabelecidas por esta lei para a ZOE." 

Art. 10º - Os demais Títulos, Capítulos, Artigos, Parágrafos e Incisos, 
permanecem inalterados. 

Art. 11°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marataízes - ES, 02 de Dezembro de 2003. 

#-"''F11 
ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
Prefeito da Cidade de Marataízes 
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AV. PROJETADA 

AREA PERTENCENTE 
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AREA PERTENCENTE 
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AREA PERTENCENTE 
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ANEXO 1 

PLANO DE URBANIZAÇÃO DO CAMPO DE AVIAÇÃO 
SEM ESCALA 
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AV. RUBENS RANGEL 

PROJETO DE ARRUAMENTO - ÁREA DE HERDEIROS 
DIVISÃO DE GLEBAS 
SEM ESCALA 



usos 

PERMITIDOS TOLERADOS 

Residencial 
Unifamiliar 

Residencial 
Multifamiliar 

ou Misto 

Comércio e Comércio e 
serviço de serviço 

bairro e especial 
principal 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

ANEX03 

ZONA DE OCUPACÃO ESPECIAL - ZOE 
ÍNDICES 
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Pmf~&ramlzes Pa:r~1t~ de Oliveira 
Arqurteta CREA-ES 87 44/D 

Av. Rubens Rangel nª 1604 Cidade Nova Marataízes E.S. 
Fone/Fax : (28) 3532-3636 3532-1049 

ÁREAP/ 
CARGA E 

DESC, 

ô 
o 
o 
e:! 
IO 
o 
C") 

'ãi 
::::!. 
('t) 

o 
>< 
llJ 
z 
<( 

o:: 
llJ 
> 



ANEXO 4 (página 1) 
- CORTE ESQUEMÁTICO ("SKYLINE") 

DEMONSTRAÇAO DA RELAÇAO ENTRE O GABARITO ADOTADO E A INCIDÊNCIA SOLAR 
VARIAÇÃO NO PERIODO DA MANHÃ 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS D, E, F 

GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 
8 PAVIMENTOS 

GLEBAS D, E, F 

GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 
8 PAVIMENTOS 

GLEBAS D, E, F 

GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 
8 PAVIMENTOS 

GLEBAS G, H , 1 
GLEBAS COM GABARITO MAXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

GLEBAS G, H , 1 
GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

GLEBAS G, H ,1 
GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

e, ' 

' li 

o 

Prefe~ l~~lzes 
Patrl~:=:o1ive1ra ..:f': 
Arqu~eta CREA-ES 87 44/D 
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ANEXO 4 (página 2) 
- . CORTE ESQUEMÁTICO ("SKYLINE") 

DEMONSTRAÇAO DA RELAÇAO ENTRE O GABARITO ADOTADO E A INCIDÊNCIA SOLAR 
VARIAÇÃO NO PERÍODO DA TARDE 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS A, B, C 

GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 
12 PAVIMENTOS 

GLEBAS D, E, F 

GLEBAS D, E, F 

~~>9LEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 
::_~S:_, 8 PAVIMENTOS 

................................... 

GLEBAS D, E, F 

GLEBAS G, H ,1 
GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

GLEBAS G, H ,1 
GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

GLEBAS G, H ,1 
GLEBAS COM GABARITO MÁXIMO PERMITIDO 

4 PAVIMENTOS 

PRAIA 

Prel-ra!"lzes 
Patrícia Ba~e\';; de O\lve1ra 
Nqllrteta CREA-ES. 87 ".4/D 

. .. 
.. 

j tt • . 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão de Leitura 

-··---FOLHA DB 

N.• ~,2, 

$QQ 

CERTIFICO que presente Projeto de Lei Complementar nº 

003/ 03, foi lido em Sessão Ordinária realizada nesta data no 

Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes, em 16 de 

dezembro de 2003 

Daiana Araújo de Carvalfw Oliveira 

Escriturária da C.MM. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldeni.arataíze~tznet.com.br 



Estado do Espírito Santo 
FOLHA DE 

N.1 ~3 

Despacho 

DETERMINO que o presente projeto de lei complementar 

nº 003/ 03, seja remetido ao Procurador desta Casa de Leis. 

2003. 

Câmara Municipal de Marataizes, em 22 de dezembro de 

--· 
ley Santos Pedrada 

Presidente 

Rua José Brumana. 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataizes:g';mtznet.com.br 

Ulill 
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CÂMARA MUNICIPAl DE MARATAIZES mí2 

. Câmllr~ Municipal de M1ratafzes 

Protocof N. 3 rs~ 

Data //1: / ;1; 1 o3 

, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

arecer - Procurador {(J);__~ . ./2003 

Parecer ao Projeto de Lei 130,2003, de autoria do Chefe do Executivo 
, Municipal, protocolado sob n. 3.732, em 01-12-03 que dispõe sobre alteração na Lei 30512000, o 
: PDU - PLANO DIRETOR URBANO e dá outras providências. 

PRELI!VllNARMENTE- I - Inobstante tratar-se de matéria de urgencrn , 
especial, é necessário que se lance vistas ao Regimento Interno em seu art. 152-N, onde · 
esta' estabelecido que: 

"Art. 152 - Não se admitirão proposições: 

IV - que, aludindo a lei, decreto, regulamento, 
decisões judiciais ou qualquer outro dispositivo legal, não se 
façam acompanhar de sua transcrição ou cópia exceto o texto 
constitucional e as Leis codificadas~ 

Importa, pois, que se anexe cópia da Lei modificada, ao menos dos artigos 
referidos, para análise e melhor julgamento, em especial dos Srs. Vereadores; 

PRELI!VllNARMENTE - II - Outra questão que deve merecer ainda a atenção 
dos Nobres Vereadores, diz com o conteúdo da proposição, que, referindo-se ao PDU, deve ser 
realizado via projeto de lei complementar, na fonna como exige a Lei Orgânica do Município em 
seu art. 88, parágrafo único, inciso VI; 

Questão que, no momento da votação necessariamente deverá ser observada, é 
a nonna contida no art. 218, inciso II, alínea "J " do Regimento Interno d,esta Casa de Leis que 

' exige para aprovação da matéria o voto de 3/5 (três quintos) dos membros da Câmara, que neste 
caso se perfaz com 7 votos. 

Entendo, data vênia, que somente após verificadas e sanadas as questões 
acima é que a proposição poderá ir a votação, data vênia. 

É corno vejo. 

Marataízes, em 15 de dezembro de 2003. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - CEP 29349-000 - Marataízes - ES 
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Estado do Espírito Santo 

Despacho 

FOLHA IDE 

N.fl A5 

1000 

DESTERMINO que o presente projeto de lei complementar 

n º 003/ 03, seja remetido a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação Final desta Casa de Leis. 

2003 . 

Câmara Municipal de Maratafzes, em 23 de dezembro de 

antos Pedrada 
Presidente 

Rua J osê Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29 .334-000 - Marataizes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataize~.)mtznet.com.br 
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Estado do Espírito Santo 1()(() 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao projeto de lei nº. 13012003, que dispõe sobre alteração da lei nº 
30512000, acrescentando o anexo Ili, e dá outras providências. 

Conforme se insere do Parecer-Procurador 048/2003, o 
presente projeto de Lei fere o disposto no artigo 152,IV, do Regimento Interno desta 
casa de Leis, quando deixa de trazer cópia da lei modificada. 

Ademais, a alteração a qual se pretende, ou seja, alteração do 
PDU (Plano Diretor Urbano) somente pode ser alcançada através de projeto de lei 
complementar, ex vi art. 88, parágrafo único, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, devolvemos o presente projeto para as providências 
necessárias. 

É o parecer. 

Marataízes, em 23 de dezembro de 2003, do plenário "Elias 
Silva", da Câmara Municipal. 

presidente 

~ 
ENEDINA MARVILA DA SILVA 

1º Membro 

~· o(_ Âor L_ 
EUCI FERNANDES DA ROCHA 

2º membro 

~üdb/út 
RodrigÓ(;rdoso Soares Bastos 

Assessor Jurídico 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Câmara !Ml.uruidpOlÍ it 9'.aratafl2,es 
Estado do Espírito Santo 

Câmara Municipal de Maratalzes 

Pro tocofo Nll ·3 :f q3 

Data :J3/ //fl/ Q3 

Onde se lê: 
Projeto de lei nº 130/03 

Passa-se a ler: 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei 
130/2003, que dispõe sobre al.teração daleinº 
305/ 2000, acrescentnndo o anexoID, e dá outras 
providências. 

FOLHA DB 

N.S! ft 
lUIJ[) 

Projeto de Lei Complementar nº 003/ 03 

· l!J!u.~~s.. ~·1i..~ Agisse . rl IW 

Vereador a C.MM 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000- Marataízes 
Tel: (28} 3532:3413 / 3532:4001 e-mail: camaramunicipaldemarataize~tznet.com.br 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 

Lv. 005-Fl.002 / 200 

LEI Nº. 305/2000 

DISPÕE SOBRE O DESEN
VOLVI1\1ENTO UHBANO NO 
MUNICÍPIO DE l\1ARA T AÍ
ZES, INSTITUI O PLANO DI
RETOR URBANO E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito l\1unicipal de l\1ai·ataízes: faço saber que a Câmara 1\1 unici
pal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DO PLANEJAA1ENTO URBANO 

CAPÍTULO/ 

DISPOSIÇÕES PRELIMilVARES 
. 

Art. 1 º - A ação governamental da Administração Municipal de Marataízes~ 
relativamente ao desenvolvimento urbc1110 do Mu.nicípio. será objeto de pla
i1ejarnento e coordenação permanente. visando à melhoria d<:1 qualidade de 
vida da população. 

Art. 2º - O planejamento urbano do Município de Marataízes terá por fina
lidade promover a ordenação do uso, ocupação e parcelamento do solo, com 
base nas condições físico-ambientais e sócio-econômicas locais e regionais. 

Art. 3º - O Plano Diretor Urbano - P.D.U. é o instrumento da política mu
nicipal de desenvolvimento e integra o processo contínuo de planejamento 
urbano do Município, tendo corno princípios fundamentais as :ünções soci
ais da cidade e a função social da propriedade. 

Art. 4° - No processo de planejamento urbano municipal fica garantida a 
paiiicipação da população pelo amplo acesso às infon11ações sobre planos, 
projetos e programas e, ainda, pela representação bancária, entidades e asso
ciações comunitárias em grupos de trabalho, comissões e órgãos colegiados 
no âmbito da administração municipal. · 

C"'1PÍTULO II 

DO COlVSELHO AfUJVICIPAL DO PLANO DIRETOR URBAJ\'0 

Art. 5º - Fica criado o Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, órgão 
consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, com atribuições de 
analis<1r e de propor medidas para implementação da política urbana, bem 
corno. verificar a execução das diretrizes do Plano Diretor U1~7- PDU. 

ifW 
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§ 1 º - As decisões do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano -
Cl\1PU, no âmbito de sua competência, deverão ser consideradas como re
soluções, sujeitas à apreciação da Procuradoria Municipal e homologação 
do Prefeito Municipal. 

§ 2º - O Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano é composto de 13 
(treze) membros, designados pelo Prefeito Municipal, observada as seguin
tes composições: 

1 - Secretaria Municipal de Planejamento; 

II - Secretaria Municipal de Obras ; 

IIJ - Secretaria de Turismo; 

IV - Espírito Santo Centrais Elétricas S/ A - ESCELSA; 

V - Tele Comunicações do Espírito Santo S/A - TELEST ; 

VI - Serviço Autôno-mo de Água e Esgoto de Marataízes - SA/. E 

Vil - Representante do Setor Hoteleiro; 

VI 11 - Representante das Comunidades; 

lX - Representante da Associação comercial de Marataízes; 

X - Representante da Câmara Municipal de Marataízes; 
' 

XI - Representante da Rede Bancária do Município; 

XI 1 - Representante da Loja Maçônica de Marataízes; 

XIII - Representante do Rotaiy Club de Marataízes. 

§ 3º - A organização e as nonnas de funcionamento do Conselho Municipal 
do Plano Diretor Urbano serão apreciadas pela Procuradoria Municipal e 
regulamentadas por atos do E>:ecutivo Municipal. 

Art. 6º - Compete ao Cl\1PU: 

1 - orientar a aplicação da legislação municipal atinente ao desenvolvimento 
urbano; 

li - assessorar na fon11ulação de projetos de lei e decretos 01iundos do po
der executivo, necessários à atualização e complementação do PDU; 

' 
III - pm1icipar na forrnuJ3çflo dos diretrizes da pol~tica de desenvolvimento 
urb~1110 cio Município de l\for<1taízes: jJ) 

J!lQ. 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Lv. Ot15-Fl.004 I 200 

IV - opinar, quando solicitado , sobre qualquer matéria atinente ao desen

volvimento urbano; 

V - orientar a compatibilização das atividades do planejamento municipal, 

relativamente ao PDU, com a execução orçamentária, anual e plurianual; 
' 

VI - promover a integração clt1s ativiclacles do planejamento u1·hano munici

pal atinentes ao desenvolvimento estadual e regional;· 

VII - desempenhar as funções de órgão de assessoramento na promoção e 

coordenação da ação governamental atinente ao desenvolvimento urbano; 

VIII - opinar, previamente, sobre planos, projetos e programas de trabalho 

dos. vários órgãos da administração pública municipal, direta e indireta

mente, relativos a intervenções no espaço urbano; 

IX - e>.:ercer outras atribL!içoe:-: LJLiê lhe venham a ser atribuíd~!:: 

X - elaborar seu regimento interno. 
--

Parágrafo Único - O suporte técnico e administrativo necessário ao funcio

namento do CMPU, deve ser prestado diretamente pela Secretaria Munici

pal de lJlanejarnento e apreciado pela Procuradoria ~1unicipal e homologado 

pelo Prefeito Municipal. 

T f "!. ! l l o I l .. ,,.. I '-- ~ 

DO PLANO DIRETOR URBAJVO 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GEI'v4/S 

Art. 7º - Fica instituído o Plano Diretor Urbano - P.D.U. do \ lunicípio de 

Marataízes cuja implantação serú procedida na forma desta Lt: .. 

Art. 8º - O Plano Diretor Urbano tem corno objetivos: 

1 - disciplinar a ocupação e o uso do solo, através da introdução de normas 

urbanísticas, em consonância com o meio ambiente e a infra-e~trutura dis

ponível; 

II - adequar e controlar a densidade demográfica nas áreas urbanizadas e 

urbanizáveis com vistas a rnciün:-ilizar a utilização da infra-e~::·utura urhana 

e promover maior conforto e qualiclaclc no espaço da cidade; (J J 

-l 
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III - promover o pleno desenvolvimento das funções sociais d~1 cidade e da 
propriedade, e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado de seu 
território, de forma a assegurar o bem estar dos seus habitantes; 

IV - preservar, conservar e recuperar éis áreas, edificações e equipamentos 
de valor histórico, paisagístico e natural; 

V - estabelecer mecanismo de pmiicipação da comunidade no planejamento 
urbano e na fiscalização de sua execução; 

VI - distribuir homogeneamente os equipamentos urbanos na cidade, de 
fo111rn a propiciar melhoria no acesso dos cidadãos; 

VII - estimular a expansão do mercado de trabalho e das atividades produti
vas; 

VIII - adequar o sistema viiirio ao desenvolvimento urbano do \lunicípio . 

. e Art. 9º - O ordenamento da ocupação e do uso de> solo urbano deve ser feito 
de fo111rn a assegurar: 

I - a utilização racional da infra-estrutura urbana; 

"II - a descentralização das atividades urbanas, com a dissemin~ção de bens, 
serviços e infra-estrutura no território urbano, considerados o~ aspectos lo-. . . 
cais e regionais; 

III - o desenvolvimento econômico, orientado para a criação e a manuten
ção de empregos e rendas, mediante o incentivo à implantação e à manuten
ção de atividades que os promovam; 

IV - o acesso à moradia, mediante a ofe1ia disciplinada de solo urbano; 

V - ajusta distribuição dos custos e dos beneficios d_ecorrentc:-; dos investi-
mentos públicos; -

VI - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente e do pa
trimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assegurado, quando 
de propriedade pública, o acesso a eles; 

VII - seu aproveitamento socialmente justo e ecologicamente equilibrado, 
mediante a utilização adequada dos recursos naturais disponívci<; µJ 
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VI 11 - sua utilização de fomrn compatível com a segurança e a saúde dos 
usuários e dos vizinhos; 

IX - o atendimento das necessiclactes ele saúde, educação, clesl'llvolvimento 
sociaL abastecimento, esporte. lazer e turismo do município. 

Art. 1 Oº . - Consideram-se como partes integrantes desta Lei as plantas e 
tabelas que a acompanham, sob a forma de Anexos, numerados de O 1 a 06 
com o seguinte conteúdo: 

•. 
Anexo 1- Classificação das Atividades por Categoria de Uso. 

Anexo 2 - Tabela de Afastamentos Mínimos. 

Anexó 3 - Tabela de Áreas Destinadas à Guarda e Estacionamento de Veí
culos e Carga e Descarga de Mercadorias. 

Anexo 4 - Tabela de Índices Urbanísticos. 

Anexo 5 - Glossário. 

Ane.'\o ó - Mapa de Zoneamento Urb::mí,:;tico. 
, 

C-!PITULO II 

DA REVISA-O DO P.D.U. 

Art. 11 - As n01nrns contidas nesta Lei terão vigência indeterminada, sem 
prejuízo das revisões decorrentes de sua atualização pemrnnente. 

Art. 12 - O Plano Diretor Urbano poderá ser ,alterado mediante rev1sao. 
sempre que se fizer necess8rio, por proposta do Conselho Mu:·:\cip~il do Pla
no Diretor Urbano, através de Projeto de Lei do Executivl) Municipal t> 
aprovado pelo Legislativo. 

Art. 13 - Ressalvado o disposto nos artigos 14 el5 desta Lei as revisões ati
nentes à ordenação do uso, ocupação e do parcelamento do solo urbano far
se-ão mediante lei. 

Art. 14 - Far-se-ão mediante a Projeto de Lei do Executivo l\1unicipal as 
serruintes revisões: .__ 

1 - a declaração de florestas e demais formas de vegetação natural, como de 
presen·ação permanente; 

II - a declaração de qualquer árvore como imune de corte; 

Ili - a definição de empreendimentos de impacto;µJ 
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IV - a definição das atividades potencialmente geradoras de poluição de 
qualquer espécie; 

V - a inclusão de novas atividades, ainda não pr~vistas nesta lei, no agrupa
mento das atividades urbanas, segundo as categorias de uso, cónstantes do 
anexo 1; 

VI - a identificação de edificações, obras e monumentos de preservação; 

VII - a declaração d~ tombamento municipal de bem imóvel; 

VIII - a regulamentação da desapropriação através da utilização da faculda
de de construir; 

IX: a indicação dos locais onde as vagas de estacionamento poderão ocupar 
a área correspondente ao afastamento de frente; 

X - a regulamentação dos locais com restrição' para abertura de garagens. 

Art. 15 - Faz-se-á m-ediante Resolução do Conselho Municipal do P.D.U. 
homologada por ato do Executivo Municipal as seguintes revisões: 

9 l - os ajustes de limites entre as zonas de uso referidas no art. 32 e sçus pa
rágrafos; 

II - a identificação de vias comerciais nas zonas residenciais; 

III - alteração do afastamento nas hipóteses do art. 60; 

IV - o estabelecimento de padrões urbanísticos específicos. 

V - a alteração da classificação das vias do sistema viário básico, constantes 
do Anexo da Lei de"->arcelamento do Solo. 

Art. I 6. - As revisões do P.D. U, não aplicam-se aos processos administrati
vos em curso nos órgãos técnicos municf pais, salvo disposições em contrá-
rio no texto ela revisão. ;JJ _ 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
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M 

Art. 17 - O regin~.e urbanístico compreende as nonnas destinadas a regular a . 
ordenação do uso e da ocupação do solo urbano. 

Parágrafo Único - O uso e ocupação do solo urbano nas diferentes zonas, 
respeitarão os seguintes princípios: 

I - atendimento à função social da propriedade, com a subordinação do uso 
e ocupação do solo ao interesse coletivo; 

E - proteção ao meio ambiente e respeito ·aos recursos naturais e ao patri
mônio cultural corno condicionamento da ocupação do solo; 

III - reconhecimento das áreas de ocupação iffegular. para efeito do planee jamento urbano: 

l ' 

IV - controle do impacto das atividades geradoras de tráfego pesado ou in
tenso nas áreas já adensodas e nos principais eixos viários; 

V - adequação dos padrões de urbanização e à tipologia das construções 
existentes; 

VI - estimulo à coexistência de usos e atividades de pequeno pmte com o 
uso residencial evitando-se segregação dos.espaços e deslocamentos desne
cessários; 

VIH - compatibiliz8Ç<1,> elo ~1cll'nsa111cnto populacional co1~: o potencial 
construtivo em cada zon::i em runç~o e.la infra-estrutura disponh :.:'\; 

IX - a qualidade da ocupação do solo por edificações. consideradas as cate
aorias de uso· 
b ' 

X - a intensidade de ocupação do solo por edificação, quanto as áreas e vo
lumetria máximas pen11itidas, dimensão das divisas, entorno urbano, ocor
rência de elementos naturais e paisagísticos e condições topográficas dos 

. lotes de terreno, sobre os quais accclerrm; 

XI - a localização das edificações no seu sítio de implantação, relativamente 
ao entorno urbano e relevo dos lotes de terreno, ~)°"os quais acederem. 
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Art. 18 - A ordenação do uso e ocupação do solo urbano S<.:i·á aplicada à 
Zona Urbana e de Expansão Urbana do Município de Marataízes, na forma 
delimitada, no anexo 06, através da comunhão dos seguintes instrumentos 
de intervenção urbanística: 

1 - Zoneamento; 

II - Categoria de uso; 

III - Índices urbanísticos. 

CAPÍTULO li 

DA OCUPAÇA-0 DO SOLO URBANO 

SEÇÃO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - As Categorias de Uso segundo a qualidade de ocup<ição determi
nada pela zona de implantação, são consideradas como uso permitido, tole
rado ou proibido. 

Art. 20 - O uso permitido compreende as atividades que apresentam clara 
adequação à zona de sua implantação. 

Art. 21 - O uso tolerado compreende as atividades que, embora inadequadas 
à zona de sua implantação, não chegam a descaracterizá-la cL1rnmente ou a 
comprometê-la de modo relevante, ficando à critério do Conselho Municipal 
do Plano Diretor Urbano, fixar as condições e o prazo para sua adequação e 
ou implantação. 

Art. 22 - O uso proibido compreende as atividades que apresentam clara 
inadequação à zona de uso de sua implantação. 

Art. 23 - Ficam vedadas: 

I - a construção de edificações para atividades as quais sejam consideradas 
como de uso proibido na zona onde se pretenda a sua implantação; . 

II - a mudança de destinação na edificação, para atividades as quais sejam 
consideradas como de uso proibido, na zona onde se pretenda a sua implan
tação. 

. 
Art. 24 - A classificação das atividades como de uso permitido ou tolerado, 
segundo a qualidade ele oct1pC1ção determinada pela /z.ona de ~ua implanta-
ção, é a constante no anexo 4 . jJ .J 
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Parágrafo Único - Para os efeitos de aplicação po anexo 4, serão conside
rada atividades proibidas as que <tli não estejam relacionadas corno de uso 
permitido ou tolerado. 

SEÇA-011 

DO ZONEAA1ENTO URBANÍSTICO 

Art. 25 - O Zoneamento Urbanístico do Município de Marataízes é integra
do pelas seguintes zoirns de uso, cuja localização e limites são os constantes 
do Anexo 06: 

I - Zonas Residenciais (ZR): 

II - Zonas Comerciais (ZC); 

III - Zonas Industriais (Zl); 

IV - Zonas de Preservação Ambiental (ZPA); 

\' - Zonas de Interesse Ambiental (ZIA); 

Vi - Zonas de Interesse Turístico (ZIT). 

Art. 26 - As Zonas Residenciais caracterizam-se pela predominância do uso 
residencial e classificam-se em: 

I - ZRl (Zona residencial Um) 

II - ZR2 (Zona Re~idencial Dois) 

Art. 27 - A Zona Comerci<tl (ZC) caracteriza-se como faea l1nde concen
tram atividades urbanas diversificadas, com predominância do uso comerci
al e ciP serviços e classificam-se em: 

I - ZC (Zona Comercial ) 

Art. 28 - A Zona Industrial (ZI) caracteriza-se pela predominância de edifi
cações destinadas às ativich1cles industriais e classificam-se em : 

I - ZI (Zona Industrial) 

Art. 29 - As Zonas de Preservação Ambiental (ZPA) são áreas cuja ordena
ção de uso e parcelamento do solo se caracterizam pela preservação ambi
ental e paisagística , em especial pela ocorrência de elementos naturais, tais 
como: j 
1 - paisagens e ,·isuais notá,·eis: /j 

; li 
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II - florestas e demais fon1rns de vegetação natural, bem como área destina
das à proteção de recursos naturais renováveis; 

III - ilhas, praias e mangues; 

IV - topos de morros e elevações 3cima da cota altimétrica de 50,00 m ( cin
qüenta metros), exceto aquelas já definidas nesta Lei como zonas residenci
ais; 

V - encostas com declividade superior a 45º (quarenta e cinco graus), bem 
como aquelas com declividade entre 25º (vinte e cinco graus) e 45º (qua
renta e cinco graus), com vegetação que contribua para sua estabilidade. 

ParágN~f'o Único - Exige-se rn1<1lise de Impacto Ambiental e :1provação de 
l · Plano de Manejo para o uso de Lazer na ZPA. 

Art. 30 - As Zonas de Preservação Ambiental.(ZPA) são aquelas destinadas 
à preservação integral dos ecossistemas e dos recursos naturais da área, ga
rantindo a reserva genética de fauna e flora e seus "habitats" podendo ser 
ocupadas e utilizadas para fins de pesquisa científica, monitoramento ambi
enrnl e de educação preserv8cionis1:1: 

Parágn~f'o Primeiro - As Z01rns ele l nteresse AmbientRl (ZIA :; são aquelas 
destinadas à preservação parcial dos ecossistemas naturais e criados, em 
preservação da paisagem, podendo ser ocupadas e utilizadas para fins de 
lazer, educativos, recreativos, turismo, cultura, esportes, pesquisa científica 
e condomínios de chácaras. 

Parágrafo Segundo - As Zonas de Interesse Turísticos ( ZIT ) São aquelas 
destinadas às atividades de Turismo e/ou coniplementares, podendo ser 
ocupadas e utilizadas para rins de Lazer Recreativos, comércio e serviços 
espe(i8is, turismo e alivicfacks a11ns . 

.-\.rt. 31 - Os limites entre as zonas de uso poderão ser ajustados quando ve
rificada a conveniência de tal procedimento, com vistas a: 

1 - mai0r precisão de limites; 

II - obter melhor adequação, no sítio onde se propuser a alteração: 

n) à ocorrência de elementos naturais e outros fatores biofisiL·os condicio
nantes; 

b) JS 

e) ~10 

divisas dos imóveis; 

sistema viário. ~} 

1 1 
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§ 1 º - Os ajustes de limites, a que se refere o "caput" déste artigo, serão 
procedidos por proposta do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, 
apreciado pela Procuradoria Municipal e homologado por ato do Executivo 
Municipal. 

§ 2º - No caso em que a via de circulação for o limite entre zonas este será 
definido pelo eixo. 

§ 3º - Quando o limite de zonas não formam uma via de circulação, deverão 
ser consideradas como limite as linhas de fundos dos terrenos lindeiros à via 
onde se localizam. 

§ 4º - Executam-se do disposto no § 3º, deste artigo; os seguintes casos: 

a) quando o teneno possuir duas frentes, por ser central de quadra ou pos
suir duas ou três frentes por ser de esquina, o limite a ser considerado será a 
divisa oposta à testada do lote com a via de maior hierarquia funcional (ou 
de maior intensidade de fluxo). 

Art. 32 - Para efeito de implantação de atividades, nos casos em que a via 
de circulação for o limite entre zonas de uso, os imóveis que fazem frente 
para esrn via poderão se enquadrar em qualquer qessm: zonas, prevalecendo, 
em qualquer caso. os índices ele controle urbanístico estabelecidos para a 
zona de uso na qual o imóvel estiver inserido. 

Parágrafo Primeiro - Para efeito de aplicação do disposto neste artigo. nos 
casos em que não são previstos os índices de controle urbanísticos da ativi
dade pretendida, deve-se acompanhar a categoria de uso que mais se asse
melha. 

Parágrafo Segundo - Nas localidades da Zona Rural deverão ser conside
radas, para efeito de Apro\'ação e Licenciamento de Obras, os Índices Urba
nísticos ela ZIA para as Edi fícações. sendo proibido o Parcelamento do Solo 
na Forma de Loteamento. 

SEÇÃO/II 

DAS CATEGORIAS DE USO 

Art. 33 - As categorias de uso agrupam as ativiqades urbanas, subdivididas 
segundo as caractedsticas operacionais e os graus de especialização e aten
dimento, de acordo com o Anexo 1, desta Lei. 

Art. 3-t - Os usos, segundo as suas categorias, classificam-se em: 

1 - L' so residencial; . ~ j 

i ' 
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Art. 35 ~ O uso residencial compreende as edificações destinadas à habita
ção permanente de caráter unifamiliar ou multifamiliar. 

Art. 36 - O uso comercial e de serviços compreende as atividades de co
mércio e prestação de' serviço, que devido às suas características são consi
deradas como local, de baiITo, principal e especial. 

Parágrafo Único - Considera-se como: 

1 - Local - atividades de pequeno pmie disseminadas no interior das zonas 
residenciais, que não causam incômodos significativos, adot~!das as medi
das adequadas para o seu controle, e nem atraem tráfego pesad(, ou intenso; 

II - De Bairro - atividaaes de médio po1ie compatíveis com o uso residenci
al, que não atraem tráfego pesado e não causam poluição ambiental, quando e adotadas as medidas adequadas para o seu controle; 

III - Principal - atividades de grande porte, relaeionadas ou não com uso 
residencial e destinadas a atender à população em geral do município; 

IV - Especial - atividades urbanas peculiares que, pelo seu gn:mcle porte, es
cala de empreendimento ou função, são potencialmente geradoras àe im
pacto na zona de sua implantação. 

Art. 37 - O uso industrial, classificado em função de sua complexidade e 
porte, compreende: 

1 - Industrias de pequeno porte - atividades industriais não polueues, com
patíveis com o uso residencial, em geral representadas por pe,1uenJs manu
faturas, e não ocasionem, em qualquer caso, inconvenientes à :-;:1úde, ao bem 
estar e à segurança das populações vizinhas. 

FOLHA DB 
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II - Industrias de médio p01ie - atividades industriais cujo processo produ
tivO esteja voltado, predominantemente, à fabricação de produtos e merca
dorias essenciais de consumo e uso da população urbana, não ocasionando, 
em qualquer caso, inconvenientes à saúde, ao bem estar e à segurança das 
populações vizinhas. 

III - Indústrias de grande porte - atividades industiiais que pl)dem causar 
impacto no seu ~ntorn~, de~rnndai:d_o infr~-estrutura e serviços especiais, 
devendo ser restritos a ar~as 111dustna1s. µ J 
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IV - Indústrias especiais - atividades industriais não compatíveis com o uso 
residenci81 e que causem signific8tivo impacto, devendo ser restritas á áreas 
industriais e submetidas a Estudos de Impacto Ambiental - EIA. 

Art. 38 - A aprovação municipal de instalação dos usos consideí-adas espe
ciais será precedida de consulta quanto à viabilidade e dimensionamento da 
atividade de que se tratar. 

Parágrafo Único - A consulta será apreciada pslo Conselho Municipal do 
Plano Diretor Urbanb, após parecer da Secretaria Municipal de Planeja
mento e Procuradoria Iv1 unicip8l e homologado pelo Executi ,·~-i Jvlunicipal, 
quanto a: 

1 - adequação à zona de implantação da atividade; 

II - efeitos poluidores e de contaminação e degradação do meio ambiente; 

111 - ocorrência de conflitos com o entorno de implantação da atividade, do 
ponto de vista do sistema vi8rio e elas possibilidades de pe11urhação no trá
fego e de prejuízos à seguranç8, sossego e saúde dos habitantes vizinhos; 

IV - carência da população atingida pela implantação da atividade ao uso de 
que se tratar. 

Art. 39 - O agrupamento das atividades urbanas segundo as categorias de 
uso, na fo111rn estabelecida nesta seção é a constante do anexo 1. 

SEÇAO IV 

DOS Í.\'lJJCES URBANÍSTICOS 

Art. 40 - Consideram""'se índices urbanísticos o conjunto de normas que re
gulam o dimensionamento das edificações, em relação ao terreno onde serão 
construídas, e ao uso a que se destinam. 

Art. 41 - Os índices urbanísticos estabelecidos nesta Lei, são os constantes 
dos Anexos e compreenclc111: 

1 - Qmmto à intc:-nsiclade e forma ele ocupação por edificações, conforme 
anexo 4: 

a) coeficiente de aproveitamento; 

b) taxa de ocupação; 

c) gabarito; 1 

d) t:"ª de perme:ibil idade. ~j 
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II - Quanto à localização das edificações, no seu sítio de implantação, con-
forme anexo 2: · 

a) afastamento de frente; 

b) afastamento de fundos; 
. . 

c) afastamento laterais. 

III - Quanto a área de edificação destinadas à guarda, estacionamento e cir
culação de veiculo's, confon11e anexo 3: 

a) número de vagas de garagem ou de estacionamento de veículos; 

· b) área mínima para carga e descarga. 

SUBSEÇÃO! 

DO COEFICIENTE DE APROVEITAA1El\TTO 

Art. 42 - Coeficiente de aproveit<1mento é um fator estabelecido para cada 
uso nas diversas zonas, que multiplicado pela área do terreno cidínirá a área 
total de construção. 

Art. 43 - No cálculo do coeficiente de aproveitamento, com exceção das 
edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar, não serão computados: 

I - as áreas destinadas à guarda de veículos, tais coino garagens e vagas para 
estacionamento e coITespondentes circulações; 

II - as áreas destinadas a lazer e recreação, recepção e comp<inimentos de 
serviço do .·onclomínio; 

III - áreas de varandci. contíguas a salas ou quaiios. desde que não ultrapas
sem 40% (quarenta por cento) das áreas destinadas aos respectivos cômo
dos· 

' 

IV - a área de circulação vertical coletiva; 

V - a área de circulação horizontal coletiva; 

VI - a caixa d'água, a casa de máquinas, a subestação e a antecâmara; 

1@a) 

VII - os compaiiimentos destinados a depósito de lixo e guaritas nas dimen
sões mínimas estabelecidas no mi. 50, desta Lei; 

VIII - a zeladoria a.té l 5jm2 (quinze metros quadrados) desde que dotada de 
· instalaç8o sanitária; . µ 

! .-
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IX - a área das jardineiras, contada da fachada da edificação até 1 Q<Yo (dez 
por cento) do valor do afastamento frontal. 

SUBSEÇ~fo II 

DA TA)v1 DE OCUPAÇÃO 

Art. 44 - Taxa de ocupação é o índice de controle urbanístico que estabelece 
a relação entre a área de projeção horizontal da edificação e a área do lote 
em que será construída. 

Art. 45 - Não são computadas no cálculo da taxa de ocupação as seguintes 
áreas: 

I - a área das jardineiras, contada da fachada da edificação até l 0~'(1 (dez por 
cento) do valor do afastamento, beirais e brises. 

SUBSEÇÃO III 

DA TAXA DE PERMEABILIDADE 

Art. 46 - Taxas de perrneabilid~1clc é um percentual expresse) pel3 relação 
entre a área cio lote sem pavi rnentaç8o impe1111eável e sem cons1rução no 
subsolo, e a área total ele terreno, dotada de vegetação que coLtribua para o 
equilíbrio climático e propicie alívio para o sistema público ele drenagem 
urbana. 

Art. 47 - No cálculo da taxa de permeabilidade poderão ser computados: 

I - a projeção das varandas, sacadas e balcões, desde que tenha no máximo 
1,00 m (um metro) de largura: . · 

II - a projeção dos beirais e brises; 

III - a projeção de jardineiras com no máximo 10% (dez por cento) do valor 
do afastamento; 

IV - as áreas com pavimentação permeável inteFcaladas com paYimentação 
de elementos impem1eáveis desde que estes elementos não ultrapassem a 
201% (vinte por cento) da área total; 

V - os poços descobertos ele \·enti laç5o e iluminação, com ár;:a superior a 
6.00 m2 (seis metros quadrados) para áreas fechadas, e com qualquer di
mensão para áreas abe1tas 

ljj SUBSEÇÃO IJ' 

DO GABARITO 
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Art. 48 -- Gabarito é o número máximo de pavimentos da edific:lção. 

Parúgrt~fá Primeiro - Para os fins deste artigo, não são consilierados pavi
mentos: 

Parágrafo Segundo - Nos lotes que tem frente para a Orla Marítima, o Ga
barito Máximo permitido para as edificações, será de 05 (cinco) pavimentos 
privativos. 

l - subsolo; •. 

II - cobertura desde que: 

a) a taxa de ocupação máxima seja de 40% ( quarenta por cento ) do pavi
mento tipo~ 

b ) o afastamento de frente seja de 4.00m ( quatro metros ) da fachada 
principal; 

e) sejam observadas as demais leis municipais . 

. 9 ll I - casa ele máquinas de elevadores, reservatórios e outros serviços gerais 
do prédio: 

IV - jirnu com pé direito mínimo de 2.80m (dois metros e oitenta centíme
tros ) com destinação para lazer e recreação de uso comum da edificação, 
desde que sua área não ultrapasse a 50% ( cinquenta por cento ) da área do 
pavimento tipo de uso privatiYo. conforme aii. 108 do código de obras ; 

\' - jir<lll com destinação a comércio, desde que ocupe área equivalente a no 
máximo, 3Y~ ó ( trinta e cinco por cento ) da área do companimento onde 
for construído~ tenha pé direito mínimo de 2.50m ( dois metros e cinquenta 
centímetr0s ) conforme o aii. 106 do Código de obras. 

FOLHA DB 
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SUBSEÇÃO V 

DOS AFASTAA1ENTOS DE FRENTE 

Art. 49 - Afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a edifi
cação e a divisa frontal do teITeno no alinhamento com o logradouro públi
co, confo1111e Anexo 2 do PDU. 

Parágrafo Único - Os lotes que dão frente para a Orla Marítima cio Muni
cípio deverão ter afas'tamento Frontal mínimo de 5,00M (cincu metros) para 
edificações de O 1 (um) até 05 (cinco) Pavimentos Privativos. 

Art. 50 - As áreas de afastamento de frente devem ficar livres de qualquer 
construção. 

Parágrafo Único - Excetua-se do disposto no "caput" deste ai1igo os se
gumtes casos: 

1 - muros de arrimo ckcorrente cios desníveis naturais; 

l l - vedações nos alinhamentos ou nas divisas laterais; 

Ill - piscinas, espelhos d' água, escadarias ou rampas de acesso ocupando no 
máximo 50% (cinqüenta por cento) da área do afastamento frontal; 

I\' - pérgulas com no mínimo 85% (oitenta ecinco por cento) de sua área 
vazada: 

V - càmaras de transformaç8o e/Ou pavimentos em subsolo, quando a face 
superior da laje de te10 se situar integralmente abaixo da cota mínima do 
alinhamento com o logradouro público, respeitadas as exigências da legisla
ção municipal quanto à iluminação e ventilação desse pavimento; 

VI - guaritas com área de construção máxima de 4,00 m2 (quatro metros 
quadrados) e/ou estacionamento para veículos .totalmente desprovidos de 
cobertura, ocupando até :.O% (trinta por cento) das áreas de afastamento de 
frente: 

VI 1 - central de gás; 

VIII - depósito de lixo, passadiços e abrigos de portão ocupando a área má
xima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento de frente, obedecendo 
o limite máximo de 20,00 mL (vinte metros quadrados); 

IX - construção de garagens, nas Zonas Residenciais, quando as faixas de 
terreno compreendidas pelo <lt'ast:m1ento de frente comprovacLlrnente apre-
sentarem decli\'idade supcriur a 20 1~;(, (vinte por cento). , 

. j j 
. t 
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Art. 51 - Sobre o afastamento de frente poderão avançar, os seguintes ele-. 
mentos construtivos: · 

1 - marquises, beirais e platibandas, até 50o/o (cinqüenta por cento) do valor 
do afastamento; 

II - abas, brises, jardineiras, onrntos e tubulações, até 10°/o (dez por cento) 
do valor do afastamento; 

III - balcões, varand(ls e sacadas, avançando no n'l.áximo 1,00 m (um metro), 
à partir do 2º pavimento. 

Art. 52 - Nas edificações que não atendem as nonnas relativas ao afasta
mento de frente, ficam vedadas obras de ampliação, na área correspondente 
a este afastamento. 

Art. 53 - Nos lotes de terreno de esquina será exigido integralmente, o 
afastamento de frente na testada de menor dimensão, e na outra será exigido 
um afastamento de 50o/ci (cinqlienrn por cento), do afastamen10 frontal mí
nimo previsto nesta Lei. 

Art. 54 - Nas Zonas Comerciais. onde mais da metade dos lotes edificados, 
possuam afastamento de frente diverso do proposto nesta lei, poderá a Se
cretaria de Planejamento, ouvido o CMPDU , fixar novas dimensões para os 
afastamentos de frente, caso não exista proposta de alargamento viário. 

SUBSEÇ40 VI 

DOS AFAST-i1\JE:\'TOS LATERAIS E DE FUJ\fi;O 

Art. 55 - Afasrarnento lateral estabelece a distância mínima ernre a edifica
ção e as divisas laterais do terreno, conforme Anexo 2 do PDU. 

Art. 56 - Afastamento de fundo estabelece a distância mínima entre a edifi
cação e a divisa dos fundos do teITeno, confonne Anexo 2 do PDU. 

Ai-t. 57 - Sobre os afastamentos 18terais e de fundo poderão avançar: 

I - abas, brises. jmdinei rns, orn~1tos e tubulações, até 10% (dez por cento) do 
valor do afastamento; 

II - beirais e platibandas até 10% (dez por cento) do valor do afastamento. 

Art. 58 - Nas fachadas laterais das edificações acima de três pavimentos, 
afastadas no mínimo 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) das divi
sas, fica permitida a 8be11ura de vãos de ventilação e iluminação parJ sanitá-

/,J 
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rios, hall de elevadores, rampas, escadas, corredores de circulac;ào e vãos 
para ar condicionado. 

Art. 59 - O valor e o locc.11 ele ocorrência dos afastamentos de 1·!-c~ntc, laterais 

e de fundo poderão ser alterados, mediante solicitação dos infL·ressados, por 

resolução do Conselho Mucicipal do Plano Diretor Urbano e homologação 

do Chefe do Executivo Municipal, desde que mantida a equivalência das 

áreas livres do imóvel com vistas a: 

1 - preservação de' árvores de pmie no interior do imóvel, em especial da

quelas declaradas imunes de corte, na fonna do artigo 7 .º do Código Flo

restal, instituído pela Lei Federal nº.4.771 de 15 de novembro l!~ 1965; 

II - melhor adequação da obra arquitetônica ao sítio de implantação, com 

características excepcionais relativas ao relevo, fon1rn e estrmura geológica 
do solo. 

mo 

Art. 60 - No caso de edificações constituídas de vários blocos, independen
tes ou interligados.'por pisos comuns. a distância entre eles deve ser a sorna . 

dos afastamentos mínimos previstos nesta Lei, no Anexo 2, par~ cada bloco, 
conforme a cnracterístic1 du curnp~1rtirnc11to a ser ventiL1clu e i:.·rninaclo. 

Art. 61 - Caso existam aberturas ou varandas voltadas para c'm.::as ele ilumi

nação e ventilação fechadas, deve ser observado para elas o cli{1metro míni

mo estabelecido no código de obras. 

Art. 62 - Os dois primeiros pavimentos não em subsolo, quando destinados 

a uso comum, comércio ou serviços , poderão ocupar toda a áren. remanes

cente do terreno, após a aplicação elo afastamento de frente. da taxa de 

pem1eabilidade, das normas ele ilurninaçüo e ventilação e outr~:s exigências 

da legislação municipal, relativas a estes pavimentos. 

Art. 63 - O pavimento em subsolo, quando destinauo à guarcL1 ele veículos, 

poderá ocupar toda área remanescente do lote de terreno, após a aplicação 

do afastamento de frente, da taxa de permeabilidade, das normas ele ilumi

nação e ventilação e outras exigências da legislação municipal, desde que o 

piso, do pavimento térreo, não se situe numa ~ota superior a l ,50m (um 

metro e cinquenta centímetros) elo passeio. 

SUBSEÇA-0 VII 

DAS J.TAGAS DE EST4CIOJ\'AAfEJVTO 

Art. 64 - Número de vagas para a g~ragern ou estacionamento de veículos é 

o quantitativo estabelecido em função da \área privativa ou da área computá

vel no coeficiente de aproveitamento. JJ~ 
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Art. 65 - O número de vagas de estacionamento de veículos estabelecidos 
para as edificações nas diversas áreas de uso, é o constante cio anexo 3. 

Art. 66 - A critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano , o 
número ele vagas de estaciom1mcntci de veículos poderú ·ser climinuíclo, 
quando se tratar de: 

I - hospitais com mais de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) ele área 
construída; 

II - creche, pré-escola e escolas de 1 º e 2° graus que não estejam situadas 
nas vias arteriais e coletoras; 

III - equipamentos de uso público e associações religiosas. 

Art. 6 7 - Quando se trarnr ele reforma de edificações constrn das ames da 
vigência desta Lei, destinadas às atividades enquadradas nas categorias de 
uso, comércio e serviço principal e especial, e industrial de grande porre · 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e que implique no 
aumento de área vinculada a atividade, será exigido número de vagas àe es
tacionamento correspondente a área a ser acrescida . 

Parágrafo Único - As vC1gas para esrncionamento de veícultl cil' que trata 
este artigo poderão se localiz<1r em outro teITeno, comprovad~i:neme vincu
lado ó atividade, e com clistfrncia múxima de 200,00 m (duzentl1S metros) do 
lote onde se situa a edificação principal, a critério do Conselho Municipal 
do Plano Diretor Urbano que, confo1111e o caso, poderá exigir um número de 
vagas superior ao gerado pela área a ser acrescida com a reforma. 

Art. 68 - A dimensão mínima das vagas destinadas ao estacionamento de 
veículo é de 2,30 m (dois metros e trinta centím~tros) por 4,50 (quatro me
tros e cinqüenta centímetros), sendo que a disposição das va~~1s no interior 
das g<1rngens deverá permitir movimentação e estacion<1mento independente 
para cada veículo. 

Parágrafo Único - Excetua-se do disposto neste artigo as vagas destinadas à 
mesma unidade residencial, e as garagens que dispõem de sistema mecânico 
para estacionamento, sem prejuízo da proporção mínima ele vagas estabele
cidas para cada edificação. 

Art. 69 - Nas edificações clestinadas ao uso misto, residenci"is e comércio 
0-...1 serviço o número de Y8gas para estacionamento ou guarcl:1 de veículos . 
será calculado, separadamente, de acordo com as atividades a que se clesti-
narn. ~~ 

'1 
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TÍTULO IV 

DA PROTEÇLfO AA1BIENTAL, PAISAGÍSTICA E DO PATRIJ\1ÔNIO 
1-1/STÓRICO E SÓCIO CULTURAL. 

CAPÍTULO 1 

!JJSFOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70 - A proteçã'O do ambiente natural, da paisagem urbana ~ do patrimô
nio histórico e sócio-cultural, através do condicionamento da propriedade à 
sua função social, será efetuada através dos seguintes instrumentos: 

I - desapropriação: 

II - incentivos fiscais: 

Ill - tombamento: 

IV - declaração de áreas de preservação permanente: 

• \' - indenizações. 

SEÇÃO! 

DA DESAPI?OPRIAÇÃO 

Art. 71 - O IVlunicípio, nz1 pi-Oll'.Ç:10 ~1< 1 1x1trimônio ambicnt<:ll, u:: iiz~1rú: 

l - Cl desapropriação por utilidade pública, (com base no Decreto-Lei Federal 
nº.3.365, de 21 de junho de 1941) nomeadamente nos seguintes casos: 

a) sal11bridade pública; 

b) a exploração ou a conser\'C1Ç~10 cios serviços públicos; 

d) a preservação e consen'aç~1u ele monumentos históricos e artísticos, 
isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medi
das necessárias para manter-lhes, a realçar-lhes os aspectos mais valiosos de 
paisagens e locais particularmente dotados pela natureza. 

lI - a dcsapropriaçê'io por interesse :-;~·)l::ial, (com bqse na Lei Federal nº:4.132, 
de 1 O de setembro de 196:2). llllllh.'Jd:1111ente nos seguintes cast):-;: ~ J 

.JílJJ 
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a) as úrec:1s suscetíveis de valorização extraordinária, pela cone! usão de obras 
e serviços públicos, atinentes ú proteção ao patrimônio ambiental, no caso 
em que não sejam as ditas áreas socialmente aproveitadas; 

b) a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e re
servas florestais. 

Art. 72 - A desapropriação por utilidade pública poderá, com base no Aii. 
4.º do Decreto Lei nº.3365 de 21 ele junho de 1941 abranger áreas contínuas 
ao desenvolvimento cla obrô a que se destina, e as zonas que St...' valorizarem 
extraordinariamente em conseqüência da realização do serviço. 

Art. 73 - Com vistas às finalidades postas no artigo 5. 0 da Lei Federal 
nº.4. 771, de 15 de setembro de 1965, mediante desapropriação, poderão ser 
criados parques, reservas biológicas e florestas municipais. 

Art. 74 - Na desapropriação para proteção de pa,trimônio ambiental, o Mu
nicípio poderú proceder ú <1c1uisiçfü) cios bens imóveis, declaraclns de utilida
de públicZl ou de interesse so,:i::1l. mediante justa e prévia incienizaçào em 
dinheiro. ressalvados os casos previstos na Constituição Federcii. 

SEÇÃO II 

DOS Ti\TCENT/VOS FISCAIS 

Art. 75 - O Município poderá conceder incentivos fiscais na forma de isen""' 
çào ou redução de tributos municipais, com vistas à proteçãei do an~biente 
natural. das edificações ele interesse ele preservação e dos pro~rnmas de va
lorizaç8o do ambiente urbano. 

§ 1 º - Os imóveis ocupados total ou parcialmente, por florestas e demais 
formas de vegetação declaradas como de preservação permanente, e os mo
numentos naturais, terão redução ou isenção do imposto territorial, a critério 
dos órgãos técnicos municipais competentes, sem prejuízo das garantias as
seguradas na legislação tributária municipal. 

~ 2(1 - Os imóveis identificc1dos nesta lei, como de interesse de preservação, 
gozarão, nos termos da legislayão tributária municipal, de isenção das res
pectivos. impostos prediais, desde que as edificações sejam mantidas em 
bom estado de conservação com preservação das características 01iginais 
comprovada atravéf de vistorias realizadas pelos órgãos municipais compe-
tentes. 11 j 
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JJ() T01\I B.~L11ENTO 

Art. 76 - Constitui o património ambiental, histórico e culturzt"I do Municí
pio de Marataízes, o conjunto de bens imóveis existentes em seu território e 
que, por sua vinculação a fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais signi
ficativos, ou por seu valor socio-cultural, ambiental, arqueológico, histórico 
científico, artístico, estético, paisagístico ou turístico, seja de interesse pú-
blico proteger, presérvar e conserv~n. · 

§ 1 º - Os bens referidos neste ~trtigo, passarão a integrar o patrimônio histó
rico e socio-cultural mediante sua inscrição, isolada ou agrupada. no livro 
do rombo. 

§ 2° - Equiparam-se aos bens referidos neste artigo e são também su,ieitos 3 
tombamento, os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que 
importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dota
das pel8 narureza ou·agencinclos pcl~1 indústria humana. 

Art. 77 - O disposto 11cst~1 Sc(,'.~tu se aplica, no que couber. ao::-- 1x?1b imóvei:-; 
pertencentes ús pessoas físicas bem corno às pessoas jurídicas ele direito pri
\'ado ou ele direito público interno. 

A.ri. 78 - São diretrizes de proteção da memória e do patrimônio culrnral: 

I - priorizar a preservação de conjuntos e ambiências em relação às edifica-
ções isoladas: · 

II - proteger os elemernos p<:1isagísucos, permitindo sua vi::-L!~ilização e a 
manutenção cio seu entorno; 

Iy l - promm'er a desobstrução visual da paisagem e dos conjuntos de ele
mentos ele interesse histórico e arquitetônico; 

IV - adotar medidas, visando à nrnnutenção dos terrenos vagos lindeiros a 
mirantes, mediante incenti\-l)S f'ísc:1i:--. ou desapropriação; 

\' - estimular ações com J mL·nor intervenção possível que vi::.em à recupe
ração de édificios e conjuntos, conservando as características que os pai1i
cularizam; 

\'I - proteger o patrimônio cuitural, por meio de pesquisas, inventários, re
gistros, vigilância, tombamento, desapropriação e outras formas de acaute
lamento e preservação definidas em Lei; 

• 1 
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VIII - coibir a destruição ele bens protegidos; 

IX - disciplinar o uso da comunicaçfü) visual para melhoria cb qualidade da 
paisagem urbana; 

X - criar o arquivo de imagem dos imóveis tombados; 

XI - definir o mapeamento cultural para áreas históricas e de interesse de 
preservação da paisagem urbana, adotando critérios específicos de parcela
mento, ocupação e uso do solo, considerando a han11onização das novas edi
ficações com as do conjunto da área entorno. 

Art. 79 - Os investimentos na proteção da memória e do patrimônio cultural 
devem ser feitos preferencialmênLt: nas áreas e nos imóveis inl'\)rporados ao 
patrimônio público municipal. 

SUBSEÇÃO! 

O PROCESSO DE TOA1BAA1EJVTO 

Art. 80 - Para a validade ele processo ele tombamento é indispensável a noti
ficaçut) cb pessoa a quem ]')L'I"ll'l1Cl'. ou em cuja posse es1iver o i·,._:m imóvel. 

Art. 81 - Através ele notificaçüo por mandado, o proprietário, possuidor ou 
detentor elo bem imóvel deverá ser cientificado dos atos e termos cio proces
so: 

1 - pessoalmente, quando domiciliado no Município; 

l l - por carta registrada com aviso ele recepção, quando domiciliado fora do 
f'v1 unici pil): 

l 11 - por edital: 

a) quando desconhecida ou incerto; 

b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

c) quando a notificação for para conhecimento d<? público em geral ou sem
pre que a publicidade sej~1 essencial 8 Cinalidade do mandado; 

d) quando a demora cln notillc1yüo pessoal puder prejudicar seu:-; efeitos; 

e) nos casos ê.\pressos em lei. 

§ 1 º - Os órgãos e entidades de direito público, a quem pertencer, ou sob 
cuja posse ou guarda estiver o bem imóvel, serão notificados na pessoa de 

seu titular. \ 
1 \ \ 

r 
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§ 2º - Quando pertencer ou estiver sob posse ou guarda da União ou do Es
tado do Espírito Santo, será cientificado o Instituto do Patrimônio Histórico 
e A1iístico Nacional ou o Conselho Estadual de Cultura, respectivamente, 
para efeito de tombamento. 

Art. 82 - O mandato de noti ficaç:'io do tombamento deverá co11t~r: 

l - os nomes do órgão do qual promana o ato, do proprietário, possuidor ou 
detentor do bem imóvel, a qualquer título, assim como· os respectivos ende-
reços; '· 

II - os fundamentos de fato e de direito que justificam e autorizam o tom
bamento; 

III - a descrição do bem irnó\'el. com a indicação de suas be 11 l'eitorias, ca
racterísticas e confrontações. loc1liz;:1çào, logradouro, númen 1 e denomina
ção, se houver estado de conservação, o nome dos confrontarnL:s e, se tratar 
de gleba ou lote de terreno sem edificação, se está situado no lado par ou 
ímpar do logradouro, em que quadra e que distáncia métrica o separa da edi
.ficação ou da esquina mais próxima; 

IV - él adve11ência de que o bem imóvel está definitivamente tombado e in
tegrado ao Patrimônio Histórico e Sócio-Cultural do Município. se o notifi
cado anuir, t<lcita ou C.'\prcss:1111cntc ~10 ato, no prazc) de 3L· ( trirna) dias, 
contados de recebimento d~i lllililíc~1ç~10: 

V - a data e a assinatura da autoridade responsável. 

Art. 83 - Proceder-se-á, também, ao tombamento de bens imóveis, referidos 
no artigo 76, desta Lei, sempre que o proprietário o requerer, a juízo do 
Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, os mesmos se revestirem dos 
requisitos necessários par3 integr8r o prnrimônio histórico e c11lturnl do Jviu
nicípio. 

Parágrafo Único - O pedido deverá ser instruído com os documentos indis
pensáveis, devendo constar a descrição do bem imóvel, a teor cio inciso 111, 
do aiiigo 83 desta Lei, e a consignação do requerente de que assume o com
promisso de conservar o bem, sujeitando-se às cominações legais, ou apon
tar os motivos que o impossibilitem para tal. 

Art. 84 - No prazo do inciso IV, <lrtigo S9 desta Lei, o propriet6rio. possui
dor ou detentor do bem imó\·el poderá opor-se ao tomh<lme1110 ckfinitivo, 
através de impugnação, interposto por petição que sercí autuaL!:1 em apenso 
ao processo principal. 

i 
Art. 85 - A impugnação deverá conter: i J 

!-
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1 - a qualificação e a titularidade do impugnante em relação ao bem imóvel; 

11 - a descrição e caracterização do bem imóvel, a teor do inciso III, do arti-
go 82 desta Lei; · 

III - os fundamentos de fato e de direito, pelos quais se opõe ao tomba-· 
mento, e que necessariamente deverão versar sobre: 

a) a inexistência ou nulidade ele notificação; 

b) a exclusão do bem imóvel dentre os referidos no mi. 76, desta Lei; 

c) perecimento do bem imóvel; 

d) ocorrência de erro substancial contido na descrição e caracterização 
do bem imóvel. 

IV - as provas que demonstrnm '1 verncidade dos fatos alegado~·. 

Art. 86 - Será Iiminannente rejeitada a impugnação quando: 

l - intempestiva: 

I 1 - não se fundar em qualquer dos fatos mencionados no inciso UI do artigo 
C).3 desta Lei; 

III - houYer manifesta ilegitimicbcle elo impugnante ou carênci~1 de interesse 
processual. 

.-\rt. 87 - Recebida a impugnação, será determinada: 

1 - a expedição ou a renovação do mandato de notificação do tombamento, na hipótese da 
:1Iinea "a" cio inciso III do artigo 85 desta Lei; 

11 - a remessa cios autos, nas demais hipóteses, deverá seguir ao Conselho 
i\ l unicip::il cio Plano Diretor Urbano, para emitir pronunciamento funda
rncntndc"' sobre a matéria ele foto e ele direito argüida na impugnação no pra-
7l) de 15 (quinze) dias, podendo ficar, ratificar ou suprir o que for necessário 
p~1ra a efetivação do tombamento e a regularidade do processo. 

Art. 88 - Findo o prazo do inciso II do artigo 87 desta Lei, os autos serão 
kvndos à conclusão do Prefeito Municipal, não sendo admissível qualquer 
I"L'Ctirso de sua decisão. 

Parágrafo Único - O prazo parn a decisão final será de 15 (quinze) dias e 
i 11terro111 per-se-à sempre q li e os a li tos estiverem baixados em ci i ! i gênciasµJ 
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Art. 89 - Decorrido o prnzo elo inciso IV do artigo 82 desta Lei, sem que 
haja sido oferecida a impugnação ao tombamento, o Conselho Municipal 
do Plano Diretor Urbano através de Resolução: 

I - declarará definitivamente tombado o bem imóvel; 

II - mandará que se proceda a sua inscrição no Livro do Tombo; 

III - promoverá a averbação cio tombamento no Registro de Imóvel, à mar
gem de transcriç~o do domínio, para que se produzam os efeitos legais, em· 
relação ao bem imóvel tombado e aos imóveis que lhe forem vizinhos. 

SUBSEÇÃO li 

DOS EFEITOS DE TOAfBAMENTO 

Art. 90 - Os bens tombados deverão ser conservados e em nenhuma hipóte
se poderão ser derúolidos. clestruíclos ou 1i1utilado·s. 

~ 1 º - As obras de resrnuraçZ1c• só poderão ser iniciadas mediar:re prévia C<i
municação e aprovação pelo Conselho Municipal do Plano Diretor Urbanc . 

§ 2º - A requerimento do proprietário, possuidor ou detentor, que comprov<ir 
insuficiência de recursos para realizar as obras de conservação ou restam·~
ção do bem, o JVlunicípio poderá incumbir-se de sua execução, devendo as 
mesmas serem iniciadas dentro do prazo de 1 (um) ano. 

Art. 91 - Os bens tombado~ Jicrnn sujeitos à vigilância perm~111ente dos ór
gãos municipais competentes, que poderão inspecioná-los, sempre que jul
gado necessário, não podendo os proprietários, possuidores, detentores ou 
responsáveis obstar por qualquer modo à inspeção, sob pena de multa. 

Parágrafo Único - Verificada a urgência para a realização de obras para 
conservação ou restauração em qualquer bem tombado, poderão os órgãos .. 
públicos competentes tomar a iniciativa de proj~tá-las e executá-las, inde
pendente ela comunicação clu rirnprid~\rio, possuidor ou detentor. 

Art. 92 - Sem prévia co11sul L~1 <.10 Conselho Municipal do Plano Diretor Ur
bano, não poderá ser executada qualquer obra nas vizinhanças· do imóvel 
tombado, que lhe possa impedir ou reduzir a visibilidade ou que não se 
harmonize com o aspecto estético, arquitetônico ou paisagístico do bem 
tombado. 

§ 1 º - A vedação contida neste artigo estende-se a colocação de cartazes, 
painéis de propaganda, antlllcios, tapumes ou qualquer outro objeto ou em-
pachamento. ~\ 

',. 
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§ 2º - Para os efeitos deste artigo, o Conselho Municipal do Plano Diretor 
deverá definir os imóveis da vizinhança que sejam nfetado . ..; pelo tomba
mento, devendo notificar seus proprietários, quer do tombanll:nto, quer das 
restrições a que se deverão sujeitar, e decoITido o prazo do inciso IV do arti
go 82 desta Lei, sem impugnação, proceder-se-á a averbaçãÓ referida no 
inciso III, do artigo 89 desta Lei. 

Art. 93 - Os proprietários dos imóveis tombados ou que estiverem sujeitos 
às restrições impostas pelo tombamento vizinho2 gozarão de isenção ou de 
redução nos respectivos impostos predial e teITitorial ele ccimpetência do 
Município. 

Art. 94 - Para efeito de imposição das sanções previstas nos rniigos 165 e 
166 do Código Penal, e sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizar ou e-. alterar os bens tombados, os órgãos públicos competentes comunicarão o 
fato ao Ministério Público, sem prejuízo da multa aplicável nos casos de 
reparação, pi11tura ou restauração, sem prévia" autorização do Conselho Mu
nicipal do Plano Diretor Urbano. 

Art. 95 - O Tombamenro somente poderá ser cancelado atrm<·~ de Lei Mu
nicipal: 

l - a pedido elo proprietário, possuidor ou detentor, e ouvido o Conselho 
Municipal do Plano Diretor Urbano desde que comprovado o desinteresse 
do poder p.úblico na conservação do bem imóvel, conforme disposto nos 
anigos 90 e 91 , desta Lei, e não tenha sido o imóvel objeto de permuta ou 
alienação a terceiros da focu1d8de ele const1uir. 

II - por solicitação do Conselho !Vlu11icipal do Plano Diretor ! :rbano desde 
que o imóvel não tenha sido objeLo de permuta ou alienação a terceiros da 
faculdade de construir. 

SUB~EÇÃO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 96 - O Executivo Municip<1l promoverá a realizaç~10 ele cl·-11\'ênios com 
a União e o Estado do Espírito St1nto, bem como acordos e ~·,111tratos com 
pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito privado, visandu <.1 plena con
secução dos objetivos desta Seção. 

Art. 97 - A Legislação Federal e Estadual será aplicada subsidiariamente 
pelo Município. 

Parágrafo Único - O l\1unicípio, sempre que conveniente à proteção dopa
trimônio ambiental, exercer:1 '' direi1,, de preferência na alie""\'''" de ben~J 

11.1 
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tombados, a que se refere o artigo 22, do Decreto Lei nº. 25, de 30 de no
vembro de 1937. 

SEÇriOJV 

DA DECLARAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PER1l1ANENTE 

Art. 98 - Consideram-se áreas de preservação permanente aquelas, que pe-• las suas condições fisiográficas, geográficas, geológicas, hidrológicas, botâ-
nicas e climatológicas, formam um ecossistema de importância no me10 
ambiente natural definidas nesta Lei, com base no Código Florestal. 

Art. 99 - O Município promoved1 a proteção e conservação elas florestas e 
demais fon1rns de vegetação natural, consideradas de preservação perma
nente por força do aiiigo 2. º da Lei Federal nº. 4 771, ele 15 de setembro de 
1965, situadas: 

•. 
l - ao longo dos tios ou de qualquer curso d'água, em faixa marginal cuja 
largura mínima será: 

a) 30~00 m (trinta metros) p<:ll"a os rios de menos de 10,00 m (tl,__.z metros) de 
largura; 

b) 50,00 m (cinqüenta metros) para os rios que tenham de 10,00 m (dez me
tros) a 50,00 m (cinqüenta metros) 

c) 100,00 m (cem metros) para todos os cursos d'água que tenham mais 
de 50,00 m (cinqüenta metros). 

II - ao redor das lagoas e áreas alagáveis, lagos ou reservatórios d 'água na
turais ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontalmente em 
faixa marginal, cuja largura mínima será de: 

a) 50,00 m (cinqüenta metros) para as que estejam em áreas urbanas ou não; 

b) 100,00 m (cem metros) para as que estejam em áreas urbanas e se cons
tituem em manancial de abastecimento de água p9tável; 

e) 100,00 m (cem metros) para represas e hidroelétricas. 

Ili - nas nascentes permanentes ou temporárias, incluindo os olhos d'água, 
seja qual for sua situação topográfica, com faixa mínima de 50,00 m (cin
qüenta metros) a partir de suas margens, de tal fonna que proteja', em cada 
caso a bacia de drenagem contribuinte'. 

IY -'nos topos de morros e montes; pJ 
' 1 
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V - nas encostas ou paiie destas, com declividade superior a 100% (cem por 
cento) ou 45º (quarenta e cinco graus) na sua linha de maior declive; 

VI - nas restingas, em faixa mínima de 300,00 m (trezentos metros) a contar 
da linha de prearnar máximCl; 

VII - nos manguezais em tocl<i a sua extensão, incluindo a fai.\::J mínima de 
30,00 m (trinta metros) das áreas de apicum; 

VIII - nas dunas .localizadas em terrenos quaiizosos marinhos ao longo do 
cordão arenoso litorâneo; 

IX - nos brejos herbáceas existentes nos fundos de vale e ao longo dos cór
regos; 

X - nas úreas destinadas ri fomrnr fr1ixas de proteção ao longt) de rodovias, 
ferrovias e cutros. 

Art. 100 - Fica desde logo autorizado o Poder Executivo, através de Dccre-. ' , ~ to, identificar e declarar as Areas de Preservação Pen1rnnente, as florestas e 
demais fonnas de vegetação natural de relevância no J\1unicípio definidas 
no Zoneamento Urbanístico como Zona de Preservação Ambiental. 

Art. 101 - As florestas e demais forméls ele vegetação n3tural Ck' propriedade 
paiiicubr, enquanto contíguas com outras, consideradas ou declaradas ele 
preservação permanente, ficam sujeitas, com base no artigo 9" da Lei Fede
ral nº. 4 771, de 15 de setembro de 1965, ao regime especial para estas vigo
rante. 

Art. 102 - O Município exercerá, por iniciativa própria, com base no anigc 
23 da Lei Federal nº. 4. 771, de 15 de setembro de 1965 o poder de polícia 
na fiscalização e guarda das florestas e demais foi·mas ele veget8çào natur31. 

Art. 103 - Para efeito de irnposiçuo d~1s sanções previstas no C 'ódigo Penal, .. · 
na Lei de Contravenções Penais e na Lei nº 9605, Lei da Natureza. de 12 de 
Fevereiro de 1998, relativas a lesões às florestas e demais formas de vegeta
ção e a crimes ambientais, os órgãos públicos competentes comunicarão o 
fato ao Ministério Público. · 

CAPÍTULO II 

DO REL..:.J.TÓRIO DE fJllPACTO URBANO 

Art. 104 - A aprovação de empreendimentos públicos ou privados, depen
derá de Relatório de Impacto Urbano - RIU, elaborado por profissionais ha
bilitados quando possam vir a sobrecanegar a infra-estrutura urbana ou ain
da possom vir a provocar danos ao meio ambiente natural ou construí?ºJ 

: 1 
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Parágrafo Único - A aprovação a que se refere o caput deste artigo depende 
de prévia elaboração de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA - contendo a análise do impacto do 
empreendimento na vizinhança e as medidas destinadas a minim_izar as con
seqüências indesejáveis e a potencializar os efeitos positivos. 

Art. 105 - São consideretdos empreendimentos de impacto, entre outros a 
serem definidos por Decreto do Executivo: 

1 - qualquer obra de construção ou ampliação das vias ai1eriais e coletoras, 
existentes ou projetadas; 

II - qualquer empreendimento para fins não residenciais, com área compu
tável no coeficiente de aproveitamento superior a 6.000,00 m2 (seis mil 
metros quadrados) localizado nas Zonas Residenciais e com área computá
vel no coeficiente de aproveitamento superior a 12.000,00 rn2 (doze mil 
metros quadrados) nets dern~1is Zonets ele Uso; · 

III - qualquer empreêndimentos destinados a uso residencial que tenham 
mais de 150 (cento e cinqüenta) unidades; 

IV - os parcelamentos do solo, destinados a: 

a) condomínios por unidades Autônomas, com área total parcelado superior 
a 25.0001112 ( vinte e cinco mi 1 metros quadrados); 
b) uso predominantemente industrial. nos casos previstos no !)arágrafo 2(, 
do art. 51 da Lei de Parcelamento elo Solo do Município de M<::rntaízes; 

c) zona de Interesse Ambiental , confonne o disposto no ait. 7º da Lei de 
Parcelamento do Solo do Município de Marataízes; 

V - os seguintes equipamentos urbanos e similares: 

a) ateITos sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólido3; 

b) autódromos, hipódromos e est8dios esp01tivos; 

c) cemitérios e necrotérios; 

d) matadouros e abatedouros; 

e) presídios; 

f) C}Ua1iéis; 

g) termi1rnis rodoviários, frITo\· i<1c-; e aeroviários; 

h) corpo de bombeiros; pJ 
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i) terminais de carga; 

j) jardim zoológico; 

l) jardim botânico. 

Art. 106 - O Relatório de Impacto Urbano - RIU - deverá conter análise dos 
impactos causados pelo empreendimento considerando, no mínimo, os se
guinte aspectos: 

I - sistema viário urb,ano e de transporte; 

II - infra-estrutura; 

III :.. meio ambiente natural; 

IV - padrões de uso e ocupação do solo de vizinh~nça. 

Art. 107 - O Relatório ele lmp~1c10 Urbano - RIU - será apreci,:Jo pelo Con
selho f\·íunicipal do P.ianu Dirdor Urbano que poderá recornei-.dar ou não a 
aprovação do empreendimento. 

§ 1 º - O RIU deverá ser apresentado de forma objetiva e adequada à sua 
compreensão, e as infonnações devem ser traduzidas em linguagem aces
sível, ilustradas por mapas, cai1as, quadros, gráficos e demais técnicas de 
comunicação, visual de modo que se possa entender o empreendimento, 
bem como as conseqüências sobre o espaço urbano. 

§ 2º - O interessado na irnpL111taç80 do empreendimento tk Cmido como 
impacto urbano deverá solicitar a orientação de que trata o parágrafo anteri-

~, or, mediante requerimento à Secretaria Executiva do Conselho I\1unicipal do 
Plano Diretor Urbano contendo: 

a) planta de situação do in1óvel com dimensões e área do terreno; 

b) área ptevist~1 de const1,-uç3o ckl empreendimento; 

e) descrição e naturez<1 elo crnpr1..:.:ndimento; 

d) identificação do empreendedor, com endereço e telefone para contato 

§ 3º - Em função das características do empreendimento, a Secretaria Exe
cutiva do C.I\1PDU, poderá solicitar infonnações adicionais além daquelas 
constantes do pJrágrafo anterior. 

§ -1º - Com base nas i11!'11rrn~yCh?S obtidas, o Secretário Fxecutivo do 
Cl\1PDL'., num prazo 111Ú\i1~1l1 de 1 O ( dez) dias, emitirá um termo de Refe
r2ncia para ebboraçào do Relatório de Impacto Urbano pelo interessaµ; 
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§ 5º - O termo de Referência referido no parágrafo anterior deverá ser ba
seado em critérios mínimos a serem definidos por Resolução elo Cl'vlPU. 

§ 6º - Após o recebimento elo RIU a Secretaria Executiva clt; CMPU terá 
prazo máximo de 1 O (dez) dias, para fazer exigências ao Relátório. 

§ 7º - Cumpridas as exigências a Secretaria Executiva do CMPU terá o pra
zo máximo de 30 (trinta) dias, para a análise e encaminhamento do RIU ao 
CMPU. 

•. 
TÍTULO V 

DAS PEJ\!ALIDADES 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 108 - O infrator de qualquer preceito desta Lei deve ser previamente 
notificado, pessoalmente ou mediante via postal com aviso de recebimento, 
para regularizar a situaçilo. no pruzo menor fixado neste capítui•,>. 

Art. 109 - Em casos de reincidência, o valor da multa prevista nas seções 
seguintes será progressivamente aumentado, acrescentando-se ao último 
valor aplicado o valor básico respectivo. 

§ 1 º - Para os fins desta Lei, considera-se reincidência : 

I - o cometimento, pela mesma pessoa física ou jl:lrídica de nova infração da 
mesma nmureza, em relrn;àu ao mesmo estabelecimento ou afr:idade. 

II - a persistência r,o descumprimento da Lei, apesar ele jú punido pela 
mesma infração. 

§ 2º - O pagamento da multa não implica regularização da situação nem 
obsta nova notificação em 30 (trinta) dias caso pennaneça a irregularidade. 

Art. 110 - A aplicação das penalidades previstas neste Capítul(1 não obsta a 
iniciativa do Executivo em promover a ação judicial necessária para a de
molição da obra irregular, nos termos dos arts. 934, III, e 936, I do Código 
do Processo Civil . 

CAPÍTULO II 

DAS PE1,C--l.LIDADES POR /l\TFRrl.ÇÕES A IYORJIAS DE EDIFICA-

ÇfO ;JJ 
' l 
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Art. 111- O acréscimo inegular de área em relação ao coeficiente de apro
veitamento sujeita o proprietário do imóvel ao pagamento de multa, cal
culada em função da área de construç8o excedente, que corresponderá a 
300 (trezentas) UFIRs, por metro qundrado de área acrescida. , 

Art. 112 - A desobediência aos parâmetros mínimos referentes as taxas de 
ocupação e de sujeita pe1111eabilização sujeita o proprietário do imóvel ao 
pagamento de multa no valor equivalente a 250 ( duzentos e cinquenta ) 
UFIRs, por metro quadrado, ou fração, de área ÜTegular. 

'· 
Art. 113 - A desobediência às limitações de gabarito sujeita o proprietário 
ao pagamento de multa no valor equivalente a 100 (cem) UFTRs, por metro 
cúbico ou fração, do volume superior ao pe1mitido calculado ~1 partir da li
mitação imposta. 

Art. 114 - A invasão dos afastamentos mínimos estabelecidos nesta Lei ou o 
descump1imento do disposto nos mi. 60 e 61; desta Lei, sujeitam o proprie
tário do imóvel ao pagamento de multa no valor equivalente a 100 (cem) 
UFIRs por metro cúbico, ou fração, de volume invadido, calculado a pai1ir 
da limitação imposta. 

Art. 115 - A e),ecuçào de 8ri.:::.·t ele estacionamento em desconf, í.-miclade com 
o disposto nesta Lei irnplic1 o pa_g~1mento de multa no véllor t:l]Uivalente de 
500 (quinhentas) UFIRs, por vaga a menos, no caso de números de vagas 
inferior ao exigido por esta Lei. 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES POR INFRAÇÕES A JVORAfAS DE 

LOCALIZAÇÃO DE USOS E DE FUNCIONA.llfEJVTO DAY _-1 TIVID.~
DES 

Art. 116 - O funcionamento de estabelecimento em desconformidade com 
os preceitos desta Lei enseja a notificação para o encerramento das atiYida
des in-egulares em 1 O ( dez ) dias. 

§ 1 º - O descumprimento a obrigação referida no caput implica: . 
I - pagamento de multa no valor equivalente a : 

a) - 250 ( duzentos e cinquenta ) UFIRs, no caso de uso comércio e serviço 
local; 

b) - 500 ( quinhent1s ) UFIRs, no caso de uso comércio e serviço de bairro 
e principal; ~J 
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c) - 1.000 ( um mil ) UFIRs, no caso de uso industrial, comércio e serviço 
especial; · 

d) - 3.000 (três mil ) UFIRs, no caso de empreendimento de impacto. 

II - interdição do estabelecimento ou da atividade após 5 ( e i nco ) dias ele 
incidência da multa; 

§ 2º - No caso de atividade poluente, assim considerada pela Lei ambiental, 
é cumulativa çon1 aplicação da prini.eira multa a apreensão ou a interdição 
da fonte poluidora. 

§ 3º - Para as atividades em que haja perigo iminente, enquanto este persistir 
o valor da multa é equivalente a 3 .000 ( três mil )' UFIRs, podendo a interdi
ção se dar de imediato, cumulativamente com multa. 

§ 4º - Para fins deste m1igo, entende-se por perigo iminente a ocorrência de 
situações em que se coloque em risco ·a vida ou a segurança de pessoas, de
monstrada no auto de infração respectivo. 

' 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES Fll\~4!S E TRAJ\'SITÓRIAS 

Art. 117 - Os projetos ele construç8o j8 aprovados, cujo Alv<11«\ ele Licença 
de Construção já foi concedido ou requerido anterio1111ente a esta Lei, terão 
prazo impr01Togável de 36 (trinta e seis) meses, a contar da vigência desrn 
Lei, para conclusão da estrutura da edificação, sob pena de caducidade, ve
dada a revalidação do licenciamento de construção ou de aprovação do pro
jeto, salvo a hipótese prevista no art.118, desta Lei. 

Parágrafo Único - O Alvará ele Licença de Construção aindn não concedi
do, relativo a projeto já aprovado anteriormente a estR Lei, den·rá ser reque
rido no prazo de 6 (seis) rnl'.se:.s, desde que no prazo rnúxirno ~k: 36 (trinta e 
seis) meses, a contar da vigência desta Lei, .sejam concluídas as obras de 
estrutura da constiução. 

Art. 118 - Esta Lei aplica-se aos process-os administrativos em curso nos 
órgãos técnicos municipais, observado o disposto no ai1igo 119, desta Lei. 

Art. 119 - Examinar-se-ão de acordo com o regime urbanístico vigente an
teriormente a esta Lei, desde que seus requerimentos hajam sillo protocola
dos, na Prefeitura Municipal, ante~ da vigência desta Lei, os processos ad
ministrativos de aprovação de projeto de edificação, ainda não concedida, 
desde que, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da vifência desta 
Lei, sejam concluídas as obras de estrutura da construção. jJ J 
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§ 1 º - A interrupção dos trabalhos de fundação ocasionada por problema de 
natureza técnica, relativos à qualidade do subsolo, devidamente comprovada 
pelo órgão técnico municipal competente, poderá proITogar o prazo referido 
no parágrafo único do ai1igo 117, desta Lei. 

§ 2º - As obras cujo início ficar comprovadamente na dependência de ação 
judicial para retomada de imóvel ou para sua regularização juJ-ídica, desde 
que proposta nos prazos, dentro ela qual deveriam ser iniciacl<:s as mesmas 
obras, poderão revalidar o AI vaní de Licença de construção tantas vezes 
quantas forem necessárias. 

Art. 120 - As solicitações protocoladas na vigência desta Lei, para modifi
cação de projetos já aprovados ou de construção ainda não concluída, porém 
já licenciada da construção, poderão ser concedidas desde que a modifica
ção pretendida não implique em: 

I - aumento do coeficiente de aproveitamento e da taxa de Ol..'.upaçào cons
tantes do projeto aprovado; 

' 
II - agravamento dos índices de controle urbanísticos estabelecidos por esta 
Lei, ainda que, com base em legislação vigente à época da aprovação do 
projeto e licenciamento da construção. 

Art. 121 - Contados à pai1ir da data de aprovação, o projeto de construção 
terá validade máxima de 02 (dois) anos. · 

Art. 122 - Deco!Tidos os prazos a C]Ut'. se refere o ai1igo 121 L: :sta Lei, será 
exigido novo pedido de aprovação submetido a análise e avaliação pelo ór
gão da Prefeitura, obedecendo a legislação vigente. 

Art. 123 - As edificações cujo projeto tenha sido aprovado, antes da vigên
cia desta Lei, para uso não residencial, poderão ser ocupados, à critério do 
Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, por atividades consideradas 
como de uso permitido na Zona de Implantação, com área edificada superior 
ao limite máximo permitido 118 zona. 

Art. 124 - A ampliação de atividade considerada proibida por esta Lei, em 
edificação onde já funcionava legalmente tal atividade, poderá ser çonside
rada tolerada, à crité1io do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, 
nos casos de comércio e serviço, principal e especial e indústria de grande 
porte e especial, e é considerada pennitida nos casos de co71ércio e serviço 
local e de bairro e indústria de pequeno e médio porte. jJ J 

iOO) 
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Art. 125 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

· Marataízes-ES, 30 de maio de 2000 

//./"_2_.:l-, foi.. 0'__:_ 
ANANlAS FRANCISCO VIEIRA 

PREFEITO IVIUNICIP AL DE MARA TAÍZES 

~ 
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Anexo 1 

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR CATEGORIA DE USO 

RESIDENCIAL UNIFAMILIAR - Correspondente a uma habitação por 
lote ou conjunto de lotes. 

'· 
' RESIDENCIAL MULTIFAl\1ILIAR - Correspondente a mais de uma ha-

bitação por lote ou conjunto de lotes. 

C01\1ÉRCIO E SERVIÇO LOCAL - Correspondente aos seguintes esta
belecimentos com área vinculada à atividade até 200 m2 (duzentos metros 
quadrados) e outras atividades exercidas individualmente na própria resi
dência: 

COJVIÉRCIO LOCAL: 

- Açougue e casas de carne~; 
- Armarinhos 
- Artesanatos, pinturas e outros aitigos de arte 
- Aitigo fotográficos 
- Artigos para presentes 
- A1tigos para limpeza 
- A1tigos religiosos 
- Bar, restaurante, lanchonete, pizzaria (com área.máxima de 100,00 m2) 
- Bazar 
- Bomboniere e Doceria 
- Bicicletas, inclusive peças e acessórios 
- Boutiques 
- Brinquedos 
- Calçado, bolsas, guarda-chuva 
- Charutaria e Tabacaria 
- Comércio de artigos de Decoração 
- Comércio de artigos Esportivos e de Lazer 
- Comércio de A1iigos de Uso Doméstico 
- Comércio de Gêneros Alimentícios, Hortifrutigranjeiros 
- Cosméticos e Artigos para Cabeleireiros 
- Discos, Fitas e Congêneres 
- Fan11ácia, Drogaria e Perfumaria 
- Fa1111ácia de Manipulação 
- Floricultura, Plantas e Artigos de Jardinagem 
- Instrumentos MusicaY1 
- Joctlheria j-// 

XlW 
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- J onrnis e revistas 
- Livraria 
- Mercadinho e Mercearia 
- Ornamentos para bolos e f~stl1s 
- Óticas 
- Padaria, Confeitaria 
- Papelaria 
- Peixaria 
- Quitanda 
- Relojoaria 
- Sorveteria 
- Tecidos 

SERVIÇO LOCAL: 

- Associações 
- Alfaiataria, Atelier de Costura, bordado e tricot 
- Barbearia 
- Biblioteca 
- Casa Lotérica 
- Caixa Automática de Bancu 
- Centro Comunitário 
- Centro de Vivência 
- Chaveiros 
- Centros Sociais Urbanos 
- Clínicas Odontológicas 
- Clínica Médica (sem internação) 
- Conse110 de Eletrodomésticos 
- Copiadoras, Encadenrnclorn:-; 
- Creche 
- Despachantes 
- Escola de Datilografia 
- Escritório de Decoração 
- Escritório de Profissionais Liberais 
- Escritório de Representação Comercial 
- Escritório de Projetos 
- Estabelecimento de ensino de aprendizagem e formaç}o profi:-;sional 
- Estabelecimento de ensino maternal, jardim de infância 
- Estabelecimento de ensino de música 
- Escolas especiais 
- Escola de 1 º grau 
- Estabelecimento de línguas 
- Estabelecimento de serviços de beleza estética . 

,/li 
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- Galeria de Arte 
- Imobiliária 
- Lavanderias e Tinturarias 
- Ligas e Associações Assistênciéls e Beneficentes 
- Locadoras de Fitas de Vídeo Cassete, Vídeo Games e similm\:~ 
- Laboratórios de Análises Clínicas e Especialidade Médica 
- Laboratórios Fotográficos 
- Laboratórios de Prótese 
- Locadora de fitas de vídeo cassete, vídeo games e similares •. 
- Manicures e Pedicures 
- Massagistas 
.- Oficinas de reparação de miigos diversos 
- Posto de Atendimento de Serviço Pt.'1blico 
- Posto de coleta de Anúrn.:ios Classificados 
- Prestação de Serviço de Atendimento Médico e cmTelatos 
- Prestação de Serviços de Informática 
- Prestação de Serviços de Reparação e Conservação de Bens Imóveis 
- Salões de Beleza 
- Sapateiros 
- Serviço de Decoração, Instalação e Locação de Equipamentos para Festas 
- Serviços Postais, Telegrúticos e ele Telecomunicações 
- Serviços ele Instalaç8o e f\'l[lnutcnçfü) ele Acessórios de Decor<1~ão 
- Templos e Locais de Culto em geral 

Atividades classificadas como Serviço ou Con1ércio Local que poderão 
ter área construída superior a 200,00 ni2 (duzentos metros quadrados): 

- Associações Beneficentes, Filantrópicas, Religiosas 
- Estabelecimentos de ensino matenrnl, jardim de infância 
- Templos e locais de culto em geral 

COI\1.ÉRCIO E SERVIÇO DE BAIRRO -Corresporidente :'is atividades 
listadas, como Comércio e Serviço Local e mais o. seguinlL's estabeleci
mentos com área construída vinculada a atividades até 500 1112 (quinhentos 
metros quadrados): 

COMÉRCIO DE BAIRRO: 

- Antiquário 
- Aparelhos e instrumentos de Engenharia em geral 
- Artigos Ortopédicos 
- Aves não abatidas 
- Bar 
- Churrascaria 
- Comércio de Animais Domésticos e artigos complementares 
- Comércio de Colchões ~ 

.11 
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- Comércio de Gás de Cozinha (é obrigatório o Alvará do Corpo de Bombei
ros) 
- Comércio de Material de Construção (incluída área descobe1ia vinculada à 
atividade) 
- Comércio de Móveis 
- Comércio de Veículos, Peças e Acessórios 
- Cooperativas de Abastecimento 
- Distribuidora de Sorvetes 
- Extintores de Inc~ndio 
- Impmiação e Exportação 
- Kilão 
- Lanchonetes 
- :Material Elétrico em geral - inclusive peças e acessórios 
- Pizzaria 
- Restaunrnte 
- Utensílios e Aparelhos Oclontológicos 
- Utensílios e Aparelhos Médico-Hospitalares 
- Vidraçari~1 

SERVIÇOS DE BAIRRO:· 

- Auto Escola 
- Agências de Viagens 
- Apart-hotel, Hotel. Pousadas e Similares 
- Academias de Ginástica e simil~m::s 
- Arquivos 
- Agências de Emprego, Seleção de Pessoal e Orientação Profissional 
- AuJitórios 
- Bancos de Sangue 
- Bibliotecas 
- Bancos 
- Boliche 
- Borrachrn·ia - conse1ios ele pneus 
- Cartóril)S e T8belionatos 
- Casas de Càmbio 
- Centro Cultural 
- Clínica Veterinária 
- Conse1io de :Móveis 
- Cooperativa de Cr~dito 
- Corretores de Títulos e Valores 
- Cursinhos 
- Distribuidora de Jornais, Rc\·istas, Filmes e similares 
- Empresa de Ad1~1inistrc1çào, Participação e Empreendimentos 
- Empresa de Limpeza, Conservação e Dedetização de Bens Imóveis 
- Empresa de Reparação, t\1anutenção e Instalação/~.// 
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- Empresa de Seguros 
- Empresa de Aluguel de Equipamentos de Jogos de Diversão 
- Empresas de Capitalização 
-Empresas de Consertos, Reparos, Conservação, Montager~1, .Instalação de 
Aparelhos de Refrigeração 
- Empresas de Execução de Pinturas, Letreiros, Placas e Cartazes 
- Empresas de Inten11ediação e/ou Agenciamento de Leilões 
- Empresas de Organizações de Festas e Buffet 
- Empresas de Ra~iofusão 
- Empresas Jornalísticas 
- Empresas de Desinfeção 
- Escritório de Administração em geral 
-: Escritório de Construção Civil em geral 
- Escritório de Empresa qe Reparação e Instalação de Energia Elétrica 
- Escritório de Empresa de Transp01ie 
- Escritório de Importação e Exportação 
- Estabelecimento de Cobrança de Valores em geral 
- Estabelecimento .para Gravllç~o ele Sons e Ruídos e V ídeo-t3]"·ó 
- Estabelecimento de Pesm1is:~ 
- Instalação de Peças e Acessórios em Veículos 
- hstituicões Científicas e T ecnoló~icas , ..__, 

- Jogos Eletrônicos e similares 
- Clínicas Radiológicas 
- Lavagem de Veículos 
- Oficina Mecânica - Elétrica e Lanternagem - Automóveis '-

- Oficina de Reparação de T\1óqui1rns e Aparelhos Elétricos 
- Praças de Esporie 
- Prestação de Serviço de Estampnria (Silck-screen) 
- Postos de Saúde e Puericultura 
- Pensão 
- Prédios e Instalações vinculadas ·.s Polícias Civil e .f\1ilitar e Corpo de 
Bombeiros 
- Salão de Beleza para Animais Domésticos 
- Sede de Paiiidos Políticos 
- Serviços de Despachante 
- Serviço de Promoção, Planos ele Assistência Médica e Oclont1 '.ógica 
- Serviço de Promoção de Eventos, Publicidade e Propaganda 
- Serviços Gráficos - Tipografias, Confecção de Cliches e similares 
- Serviços de Investigação Paiiicular 
- Sen-alheria com área vinculada até 80 m2 
- Serviço Horizontal de Estacionamento e Guarda de Veículos 
- Sindicatos Profissionais 1.Á / 
- Teatros e Cinemas / v V 

' 
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Atividades classificadas como Serviço ou Comércio de Bairro, que po

derão ter área construída superior a 500,00 m2 (quinhentos metros 

quadrados): 

-Apart-hotel, Hotel, Pousadas 
- Bibliotecas 
-Teatros e Cinemas 

C01\1ÉRCIO E SERVIÇO PRINCIPAL - C01Tesponde às atividades lis

tadas como Comércio e Serviço Local de Bain-o e mais os seguintes esta

belecimentos, com até 6000 m2 (seis mil metros quadrados) de área edifica

da: 

C01\1ÉRCIO PRINCIPAL: 

- Ai1igos Agropecuários e Veterinários 
- Atacados em Geral 
- Depósito de qualquer natureza 
- Depósito de Comércio de Bebidas 
- Distribuidora em Geral 
- Embarcações Marítimas 
- Feno Velho e Sucata 
- Loja de Departamentos 
- lVláquinJs. Equipamentos Comerci<1s, Industriais e Agrícolas 

- rvlercadorias para Bordo em geral 

SERVIÇO PIUNCIPAL: 

- -~gência de Locação de Equipamentos de Sonorização 

- Areas verdes de uso público para recreação ativa (praças) 

- Boites e Casas Noturnas 
- Carpintari~1 

- Consulados e Represcnt<1ções Estrangeiras 
- oolsJ ck Títulos e Valores e 0.kre<1clori8 
- Canil, Hotel para Animais 
- Centro de Pesquisas 
- Clubes e locais privados de uso recreativo ou esportivo de caráter local 

- Depósito de qualquer natureza 
- Drive-in 
~ Empresas de Instalação, Montagem, Conserto e Conservação de Aparelhos 

- Estabelecimento de Cultur(l ~Difusão Artística 
- Empresas de Montagem e InstJlação de Estrutura Metálicas, Toldos 

- Estabelecimento de ensino cie 2º grau 
- Estabelecimentos de Locação de Veículos 
- Exploraçi.lo Comercial de Edificio Garagem 

- Funerárias j 
- Garagem f 
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- Guarda-Móveis 
- Máquinas e Equipamentos de Uso Industrial e Agrícola 
- Marcenaria 
- Mam1orarias 
- Museus 
- Oficina de Tornearia, Soldagem, Niquelagem,. Cromagem, Esrnaltação e 
Galvanização 
- Posto de Abastecimento ele Veículos 
- Serraria 

C01\1ÉRCIO E SERVIÇO ESPECIAL - Corresponde às atividades lista
das como Comércio e Serviço Local de Bairro e Principal, com área cons
truída superior a 6000 1112 (seis mil metros quadrados). 

C01\1ÉRCIO ESPEClAL: 

- Comércio de Gêneros Alimentícios, H01tifrutigranjeiros, Acougue (com 
área superior à 500 rn'.2) 
- Distribuidora de P.etróleo e derivados 
- Hipem1ercado 
- Hortomercado 
- Shopping Center 
- Supen11ercados (com área superior à 500 1112) 

SERVIÇOS ESPECIAL: 

- Autódromos, Estádios, Hipódromos 
- Distribuidora de Energia Elétrica 
- Empresa Limpadora e Desentupidora de Fossas 
- Locais para Camping, Zoológicos 
- Parque de Diversões, Circos 
- Empresas Rodoviárias, Transporte de Passageiro3, Carga e Mudança - Ga-
ragem . 
- Reparação, Recuperação e Recauchutagem de Pn1.,,,umáticos 
- Motel 
- Terminais de Carga . 
- Oficinas de reparação e manutenção de caminhões, tratores e máquinas de 
terraplanagem 
- Universidades 
- Faculdades 
- Ambulatórios 
- Hospitais Gerais e Especializados 
- Asilos 
- Casa de Saúde 
- Sanatórios LI./ 
- Pronto-Socorros / v 11 
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- Institutos de Saúde 
- Aeroporto 
- Aero-Clube 
- Rodoviária 
- Serviços Públicos Federal, Estadual e Municipal 
- Presídios e demais prédios vinculados ao sistema penitenciário 
- Cemitérios 
- Terminais Urbanos de Passa!leiros 

'-' 

- Ateuos Sanitários . 
- Depósito de Resíduos Sól iclos 
- Usinas de Lixo 
- Instituições para menores 
- Estação de Tratamento de Água e Esgoto 
- Estação de Telecomunicações 
- Oficina de Reparos Navais 

INDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE - Estabelecimentos com área cons
truída vinculada à atividade até 1000 rn2. 

- Fabricação do Artigos de i\le~a. Cama, Banho, Cortina e Tapc.·..:aria 
- Fabricação de Artigos ele c~)Llro e Peles Uá beneficiados) 
- Fabricação de Artigos ele Joalheria, Ourivessaria e Bijouteria 
- Fabricação de Artigos de Perfumaria e Cosméticos 
- Fabricação de Artigos Eletro-Eletrônicos e de Infom1ática 
- Fabricação de Gelo 
- Fabricação de Velas 
- Indústria de Produtos Alimentícios e Bebidas 
- Indústria do Vestuário, Ccdçados, Anefatos do Tecido 

INDÚSTRIA lVIÉDlO POl~'i'E - Corresponde às ati,·idades ;istadas mais 
os seguintes, com área construída vinculada à atividade até 2000 111:2: 

- Abate de Aves 
-Fabricação de Artefatos de Fibra de Vidro 
- Fabricação de Artigos de Colchoaria e Estofados e Capas, inclusive para 
Veículos 
- Fabricação de Artigos ele Coniça 
- Fabricação de Escovas, V::issouras, Pincéis e senfrlhante~ 
- Fabricação de Instrumentos e iVlaterial Ótico 
- Fabricação de i\1óveis, Artefatos de Madeira, Bambú. Vime, Junco ou Pa-
lha trançada 
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- Fabricação de Móveis e A11efatos de Metal ou com predominância de 
Metal, revestido ou não 
- Fabricação de Peças Ornamentais de Cerâmica 
- Fabricação de Peças e Ornatos ele Gesso 
- Fabricação de Portas, .bncl:i::; e P~linéis Divisórios j/.J 
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- Fabricação de Próteses, Aparelhos para con-eção de deficientes fisicos e 
Cadeiras de Roda 
- Fabricação de Toldos 
- Indústria Editorial e Gráfica 
- Indústria Textil. 

INDÚSTRIA DE GRANDE PORTE - C01Tesponde às atividades listadas 
anteriormente mais os seguintes, com área construída vinculada à atividade 
maior que 2000 m2: 

- Beneficiamento de Metais não Metálicos 
- Construção de Embarcações, Calderaria, Máquinas, Turbü1as e Motores 
Marítimos de qualquer natureza 
- Fabricação de Artigos de Cutelmia e Ferramentas Manuais 
- Fabricação de Café Solúvel 
- Fabricação de Estruturas e Artefatos de cimento 
- Fabricação de Estruturas Metálicas 
- Fabricação de Material Cerâmico 
- Fabricação de Material Fotográfico e Cinematográfico 
- Fabricação de Óleos e Gorduras Comestíveis 

. ·9 -Fabricação de Peças e Acessórios para Veículos Auto-morores ou não 
'- - Galvanoplastia, Crorneação e Estalll!)aria de Metais 

- Indústria de Componentes. Equipamentos, Aparelhos e Materiais Elétricos 
e de comunicação, Preparação de Fumo e Fabricação de: 
Cigarros, Cigarrilhas e Charutos 
Moagem de Trigo e Farinhas diversas, 
Preparação do Leite e Produtos de Laticínios 
Preparação do Pescado e Conservas do Pescado 
Torneamento de Peças 

l Torrefação de Café 

INDÚSTRIAS ESPECIAIS - São consideradas especiais tod:~s as ativida
des industriais listadas anteriormente quando se referirem às C:1LividadL ; ur
banas peculiares, pelo seu pmie e escala de empreendimento~; da área de 
construção erigida e função e mais as seguintes: 

- Compostagem ou incineração de lixo doméstico 
- Fabricação de asfalto · 
- Fabricação de cal virgem, cal hidratado ou extinta 
- Fabricação de celulose 
- Fabricnção de cimento 
- Fabricação de clinquer 
- Fabricação de cloro, cloroquímicos e derivados 
- Fabr~cação de far~nha de ca~e, sangue,_ oysos e semelhantes 
- Fabricação de fannha de peixe ,/-:,// 

J/lr[) 
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- Fabricação de fertilizantes fosfatados ,(super fosfatados, granulados, mo
noamônio, diamônio, fosfato, etc.) 
- Fabricação de gás de nafta crequeada 
- Fabricação de gelo, usando amônia como refrigerante 
- Fabricação de produtos derivados da destilação do carvão de pedra 
- Fab1icação de produtos primários e intermediários derivados do carvão 

(exclusive produtos finais) 
- Fabricação de gás, produtos ele refino elo petróleo 
- Fabricação de ·pólvora, explosivos e detonantes (inclusive munição, es-

portes e artigos pirotécnicos) 
- Fabricação de soda acústica e derivados 
- Produção de Ferro e Aço, fen.·9-}igas, formas primárias e semi acabadas 

(lingotes, biletes). .,<.// 
/' 

1 " 
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Número de 

Pavimentos 

Privativos 

1 e 2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Acima de 10 

Observações : 

Anexo 2 

FOLHA DE 

N.~ 65 
JJ)W 

Lv. 005-Fl.0049 / 200 

AFASTAMENTO MÍNIMOS (em metros} 

Com Abertura lateral (ambos os lados) 

e fundos Sem Abertura lateral 

Compartimento Compartimento (ambos os lados) e Frontal 
,. 

Permanência · Permanência fundos 

.Prolongada Transitória 

1,50 1,50 3,00 

2,00 1,70 1,50 3,00 

2,30 1,90 1,60 3,00 

2,60 2,10 1,70 3,00 

2,90 2,30 1,80 4,00 

3,20 2,50 1,90 4,00 

3,50 2,70 2,00 4,00 

3,80 2,90 2,10 4,00 

4,10 3,10 2,20 5,00 

acrescer acrescer acrescer acrescer 

0,30 / PAV 0,20 / PAV 0,10 I PAV 0.50 / PAV 

1 - As edificações destinadas a indústrias de médio e grande porte, deverão ter o afastamento 

frontal mínimo de 5,00 m (cinco metros) e laterais mínimas de 3,00 m (três metros). 

2 - Os dois primeiros pavimentos não em subsolo, quando destinados a uso comum, comércio ot 

serviço, poderão ocupar a área rernanescente do terreno, após a aplicação do afastamento de frente 

da taxa de permeabilidade. das normas de iluminação e ventilação e outras exigências d 

legislação municipal, relativas a estes pavimentos. 

3 - O pavimento em subsolo, quando destinado à guarda de veículos, pcjerá ocupar toda a área 

remanescente do lote de terreno, após a aplicação do afastamento de frent.e, da taxa de 

permeabilidade, das normas de iluminação, ventilação e outras exigências da legislação municipal, 

desde que o piso, do pavimento térreo, não se situe numa cota superior a 1, 50 m (um melro e 

cinquenta centimentros)do passeio. .fr/ . 



ÁREAS DESTINADAS A GUARDA E ESTACIONAMENTO DE VEiCULOS ÁREAS DESTINADAS A CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS 
Edlricaçõe:: destinadas à: Nú~ro de v?.q~s por m2 de ~rea ou por unidade 
habitação coletiva: multifamiliar, 1 vaga para cad;:: duas unidades autônomas quando as unidac!e3 
apart hotel tiverem aréa pnvaliva iaual ou menor a 45.CDm2. 

1 vaga para cada unidade autônoma quando as unidades tiverem "'10 
-: 

área privativa maior que 45.COm2 CP -., 
2 vagas para cada unidade autônoma quando as unidades tiverem IP 
área 'lrivativa SUP"=rior a 80 D'.Jm2. 

habitação unifamiliar 1 vaaa cada unidade até 100 COm2 de área orivativa. -
1 vaga cada unidade 5'.:l,00m2, que exceder 10J,CXJm2 de área 
priva!iva. 

P'f' 
e 
"'( 

ll> 

~ 
comércio e serviços em geral 1 vaga a cada 58,00m2 de área privativa, que exceder a s:::D.00 m2. 50,00 m2 - para áreas construidas entre 50J;OO m2 e 1COJ,OO m2, excetuando-se > ... -:::; 

as áreas de oaraaem. 

50.C0m2 a mais para cada 1COJ.COm2 de área construída, excedente a 1COJ,00m2, 
excetuando-se as áreas de qaraoem. 

supimnercados, hortomercados-quilão 1 vaga para cada 25,CXJm2 de área construída, que exceder a 2VJ.CDm2 50,COm2- para áreas construidas entre 50J,COm2e1COJ,00m2, excetuando-se 
shopping center, clube recreativo, excetuando-se as áreas de garagem. as áreas de aaraoem. 

... -· """' n (ti -· ~ "C 
o ll> -w e. 

CI> estádio esportivo, rodoviária e 50,COm2 a mais para cada 1 COJ,0Jm2 de área construlao, exCedente a 1 COJ,00m2, 
aerooorto. excetuando-se as áreas de aaraoem. 3: 

DJ casas de festii!s. restaurantes, oficinas 1 vaga a cada 3J,OOm::. de área construida, que exceder a 20J,COm2, 50,COm2 quando a área construída exceder a 200,00m2. 
de reparos de velculos e similares excetuando-se as áreas de aaraoem. 
hotel, pousadas. 1 vaga para cada 03 unidades. 50,COm2 para áreas construidas até 1COJ,00m2. 

50,COm2 a mais para cada 1 COJ,00m2 de áreas excedente a 1CXXl,OOm2 de área 
construida. excetuando-se as áreas de oaraoem. 

., 
DJ .... 
DJ _, 
N 

l' CI> 

:< C/I 
motel 1 vaaa oor unidade. o estabelecimentos hospitalares 1 vaga para cada 25,CXlm2 de área construida, excetuand"°se as áre::is SJCOm2 para áreas construidas até 1COJ.00m2. o 

Vi e similares. de garagem. 50,00m2 a mais para cada 1 CXXl,CXJm2 oe ·áreas excedente a 1 CXXl,OOm2 de áreas 1 

~ 
excedente a 1 CXXJ CXJm2 de área construida excetuando-se as áreas de aaraoem. -auditório, igrejas, cinemas, teatros, 1 vaga para cada 25,C0m2 de área construida, excetuando-se 50,COm2 o 

o 
academias (acima de 3X) luoaresl. as áres de aaraoem. Vi 

o escolas de 1° e ou 2" Grau 3 vagas para cada sala de aula. so.ron2 -!(acima de XO luoares). N 
o estabelecimento de 3" Grau. 6 vacas para cada sala de aula. 50.COm2 o 

indústria .. 1 vaga para cada 100,00m2, que exceder a 200.00m2. 5'.J.00m2 para áreas construidas até 1COJ 00 m2. 
5'.J,COm2 a mais para cada 1CXXl,OOm2 de áreas excedente a 1COJ,00m2 de área 
construida, excetuando-se as áreas de oaraoem. 

1 . A construção de garagens poderá ser substitulda pela previsão equivalente de vagas para estacionameto em áreas construidas . 
. 2. No caso de unidades.de hospedagem com área útil acima de 58,00 m2, exige-se 1 vaga para ônibus de no minimo 3,3J X·15,00m. )IJ r 1 ,~~!/ 
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Anexo 4 

ZONA RESIDENCIAL 01 ZR1 -- ,, 
usos ÍtJDICES 

"'I 
C'D ... 

PERMITIDOS TOLERADOS C.A T.O . T.P AFASTAM. GABARl10 N.ºVAGAS AREA P/ C'D -· 
MÁXIMO MÁXIMA M[NIMA M[NIMOS P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

.... 
e 
~· 

Residencial 
Q,) 

Unifamiliar V V V s: 
e 

E E E :l -· n 
Comércio e Supermercado 1,2 60% R R R 
serviço local com área máx. 

"C 
Q,) 

de 500,00m2 10% e. 
C'D 

Residencial A A A ~ 
Muttifamiliar N N N Q,) 

~ 

Misto 3,00 50% E E E ni .... 
Hotel, Apart- V X X " 

hotel, Pousadas o o o 
e similares 

~ _, 
N 

l Cll 
< IJl 

2 3 3 e 
~ 

'--' 

C.A = Coeficiente de aproveitamento T.O =Taxa de ocupaç§o T.P =Taxa de Permeabilidade 'J• 

' 
OBSERVAÇOES: 

)li 1 -. No uso misto a atividade não residencial deverá ficar restrita ao primeiro e seaundo pavimentos. 

'":-] 

~ 

e 
Vl 

-!v 
e 
~ 
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Anexo 4 

ZONA COMERCIAL 01 - zc 
usos ÍNDICES 

PERMITIDOS TOLERADOS C.A T.O T.P AFASTAM. GABARITO N.º VAGAS AREA P/ 

MÁXIMO MÁXIMA M[NIMA MfNIMOS MÁX. P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

Residencial 03 PAV -

Unifamiliar V V V 

E E E 

Comércio e R R R 

serviço local 1,50 75% 

Residencial A A A 

Muttifamiliar N N N 

ou Misto 10% E E E 

Comércio e Comércio e X X X 

serviço de Serviço o o o 
bairro.principal Especial 4,00 65°10 

2 3 3 

lndústriã de 
Pequeno e 
Media Porte 

C.A = Coeficiente de aproveitamento T.O =Taxa de ocuoação T.P = Taxa de Permeabilidade 

OBSERVAÇOES: ~1/ 
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,) 

usos 
PERMITIDOS TOLERADOS 

Centro 
de Pesquisas . 

e Lazer 

C.A = Coeficiente de aproveitamento 
OBSERVAÇÕES: 

Anexo 4 

ZONA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - ZPA 
ÍNDICES ~> 

C.A 1 T.O 1 T.P 1 AFASTAM.,GABARITOIN.º VAGAS 1 . AREA P/ 
MÁXIMO MÁXIMA MÍNIMA MÍNIMOS P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

Serão definidos índices específicos para cada área, a critério do Conselho Muni• 
cipal do Plano Diretor Urbano. 

~ = ~ ... ~ 
(JCI ~ ..... o 
= ~ ~ 

T.O = Taxa de ocupação T.P = Taxa de Permeabilidade 
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CD 
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Ane:r.o 4 

ZONA RESIDENCIAL 02 - ZR2 
usos ÍNDICES 

PERMITIDOS TOLERADOS C.A T.O T.P AFASTAM. GABARITO N.º VAGAS AREA P/ 

Residencial 
Unifamiliar 

Comércio e 
serviço local 

Comércio e 
Serviço de 

Bairro 

Indústria de 
Pequeno porte 

Residencial 
Multifamiliar 

Misto 
Hotel, Pousada, 

Apart-Hotel 

Indústria de 
Médio porte 

Comércio e 
Serviço 
Principal 

MÁXIMO M.ÁXIMA MfNIMA MfNIMOS P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

1,5 75% 

15% 

5,00 65% 

V 

E 

R 

A 
N 
É 
X 
o 

2 

V 

E 

R 

A 
N 
E 
X 
o 

3 

V 

E 

R 

A 
N 
E 
X 
o 

3 

C.A =Coeficiente de aprovei!ªmenio T.O::: Tàxã de ocupação r,r;:=:'~,11Xn éli) e~Fil]_~e13lildR8'P., -·- ---OBSERVAÇôES: /- / ~. 
1 - No uso misto.a atividade não residencial deverá ficar restrita ao primeiro e seçiundo pavimentos. / • ·~ 
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Anexo 4 

ZONA DE INTERESSE AMBIENTAL - ZIA 
usos ÍNDICES-· 

PERMITIDOS TOLERADOS C.A T.O T.P AFASTAM. GABARITO N. 0 VAGAS AREA P/ 
MÁXIMO MÁXIMA MfNIMA MINI MOS MÁX. P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

Centro de 
Unifamiliar Vivência,esportes V V V 

Posto de E E E 
Atendimento de R R R 

Serviço Público e 0,2 15% 50% 02 PAV 
Centro A A A 

de Pesquisa N N N 
E E E 

Hotel, Pousadas 0,4 X X X 
albergues, o o o 

bares e 
restaurantes 

2 3 3 

C.A =Coeficiente de aproveitamento T.O =Taxa de ocupação T.P =Taxa de Penneabilidade 
OBSERVAÇOES: 

./V/ 1 - Será pennitida a construção de condomínio por unidades autônomas, com características de habitação unifamiliar, 
utilizando-se para isto. os índices acimas indicados. 
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ZCNA 

usos 
PERMITIDOS TOLERADOS C.A 

MÁXIMO 

Indústria de 
Pequena Porte 

Indústria de 
Médio Porte 

Indústria 

Indústria de Especial 

Grande Porte 2,4 

Comércio e 
Serviço Local 

e de Bairro 

C.A = Coeficiente de aproveitamento 

OBSERVAÇOES: 

• 

Ane~o 4 

INDUSTRIAL ZI 

iNDICES 
T.O T.P AFASTAM. 

MÁXIMA M!NIMA MINI MOS 

V 
E 
R 

15% A 

60% N 

E 
X 
o 

2 
T.O =Taxa de ocupação 

GABARITO N.º VAGAS AREA P/ 

MÁX. P/ ESTAC. CARGA E DESC. 
O\ 
~> 

'"O -.... 
V V 

E E 

~-- ~ 

r:rci ~ -· o -.... +;:.. 
~ 

R R 

A A 

N N 

E E 

X X 
o o 

3 3 
T.P = Taxa de Penlleabilidade 

~e/· 
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(;' 
~ 
e 
~ 

ni 

s 
e 
:s -· o -· "C 
ni 

e. 
C'D 

s 
ni 
~ 
1).1 .... 
!» 
N' 

l' CD 
< UI 

o 
o 
u-. 
1 

::::1 
o 
o 
u-. 
O'\ -N 
o 
o 



\ 

./1 
._J 

ZONA 

usos 
PERMITIDOS TOLERAúOS C.A 

MAXIMO 

Serviço Comércio 
principal Principal 

e Especial e Especial 3 

C.A = Coeficiente de aproveitamento 
OBSERVAÇÕES: 

Anexo 4 

DE USO DIVERSOS ZUD 
. 

ÍNDICES -' 

T.O T.P AFASTAM. GABARITO N.º VAGAS AREA P/ 
MÁXIMA M!NIMA MINI MOS MÁX. P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

V V V 
E E .E 
R R R 

A A A 
65% 15% N N N 

E E E 
X X X 
o o o 

2 3 3 

T.O = Taxa de ocupação T.P =Taxa de Penneabilidade 
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ANEXO 4 
"tJ 
""l 

1 ZONA DE INTERESSE TURÍSTICOS ZIT ro 
"41 ro 

usos 
IM DICES 

r'l" 
!: 

PERMITIDOS TOLERADOS C.A T.O T.P AFASTAM. GABARITO N.º VAGAS AREA P/ M.Á.Xlrv10 
,. MÁXIMA MÍNIMA MINIMOS MÁX. P/ ESTAC. CARGA E DESC. 

"'l 
ru 
:s 
!: 

Serviço Bairro 
V V V :; 

e Principal 

n -· 
Hotel, Apart. Serviço 6 35% 20% E E E ·o 

~il 

Hotel, Pousadas e · Especial 
R R R 

Albergues Similares 

o.. 
Cl> :·.I 

A A A N N N $ 
1).1 

Comércio Comércio 4 45% 15% E E E ""! 
ri> 

Bairro Especial 
X X X ~ 

ll' 

e Principal 
o o o 
2 3 3 

_, 
N 

r-' ro 
-'.'.'. (/) 

o 
o 

C.A = Coeficiente de aproveitamento T.O =Taxa de ocupação T.P =Taxa de Permeabilidade 
OBSERVAÇOES: 
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Anexo 5 
GLOSSÁRIO 

ACRÉSCIMO - Aumento de uma edificação em relação ao projeto aprovado, quer no sentido horizontal, 
quer no vertical, formando novos compartimentos ou ampliando os j~ existentes. 

ADENSAi\IENTO - Intensificação do uso do solo. 

AFASTA.i\-IENTO FRONTAL MÍNIMO - Menor distância entre a edificação e o alinhamento, medida 
deste. 

AFASTAMENTO LATERAL e de FUNDO MÍNIMO - Menor distância entre qualquer elemento constru
tivo da edificação e as divisas laterais e de fundos, medida das mesmas. 

ALINHAMENTO - Limite divisório entre o lote e o logradouro público. 

ANDAR - Qualquer pavimento acima do té1i-eo . 

.Á.REA DE CARG.·.\ E DESCARGA - Arca ckstinada a ca1Tegar e descanegar rncrcad(11 i.:'. 

ÁREA DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO - Área livre destinada a ilumina2~10 e vernibçào, indispens{1-
vel aos compartimemos. 

ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE - Área destinada a embarque e desembarque de pessoa.'. 

ÁREA DE ESTACIONAMENTO - Área destinada a estacionamento ou guarda de veículos. 

ÁREA COMPUTÁVEL - Área total edificada. deduzidas as áreas 11ão computadas para efeito do cálculo 
do coeficiente de aproveitamento. 

AREA Ll\.Rl - Superfície não eclilic:1da du lote ou terreno. 

ÁREA TOTAL EDIFICADA ou CONSTRUÍDA - Soma das áreas de construção de uma edificação. medi
das ex tern::imente. 

ÁREA DE USO COMUM - .Á.rea de edificação ou do terreno destinada a utilização coletiva dos ocupam: " 
da mesma. 

BALANÇ'O - Avanço da construção sobre o alinhamento do pavimento térreo. 

BRISE - conjunto de elementos construti\'os postos nas fachadas para controlar a incidência direta da luz 
solar nos ambiemes. 

CENTRO COMERCIAL - Unidades comerciais ou de serviços integradas, geralmente voltadas parn um 
centro de agências. compostas por mais de 40 lojas , com uma área construída compreendida entre 1.500 
m2 e 6.000 m2. 

COBERTURA - Último pavimento de edificações residenciais com mais de duas unidades autônomas 
agrupadas \·crticalmente. 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO - Coeficiente que multiplicado pela área do lote, detem1ina a 
:írca comput;\vel edificada, admitida no te1i-eno. 

COMP.-\RTli\lENTO - Cada cli\'i~~(1 de' u11id;1de habitacional ou ocupacional. 
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CONDOtv!ÍNIO HORJZONTAL - Conjunto de um dctcnninado número de unidades unifamiliares, cons
tituídas por cdi ficações téneas ou assobrnd~1das. 

EDffÍCIO GARAGEM - Edificação vertical desLinada a estacionamento ou guarda de veículos. 

EMBARGO - Providência legal de autoridade pública, tendente a sustar o prosseguinrnnto de uma obra ou 
instalação cuja execução ou funcionamento esteja em desacordo com as prescrições legais. 

FACHADA - Face externa da edificação. 

GABARITO - É o número de pavimentos da edificação. 

GALERIA COivlERCIAL -·Unidades comerciais ou ele serviços voltadas para uma circulaçüo interna ou 
externa com um ou mais acessos, compostos por no máximo 40 unidades autônomas e ~1ti: 1.500 m2 de área 
construída. 

GUARITA - Compartimento destinado ao uso da vigilância da edificação. 

HABITE-SE - Documento expedido por órgão competente à vista da conclusão da obra, autorizando seu 
uso ou ocupação. 

INTERDIÇ.ÀO - Impedimento por alo da autoridade municipal competente, de ingresso em obra ou ocupa
ção de edificação concluída. 

JIRA U - Ekmcnto construtivo que subdivick parcialmente um andar em dois ~mdares. 

LOJA DE DEPARTAMENTO - Unidade .de abastecimento isolada. de ccmercializaçào de produtos varia- · 
dos e mercadorias de consumo e uso da população. 

J'v!ARQUISE - Estrutura em balanço sobre calçada destinada exclusivamente à cobernirn e proteção de 

pedestre. 

P.-\ VIMENTO - Parte de edificação compreendida entre dois pisos sucessivos. 

PÉ DIREITO - Distância vertical entre o piso e o teto de compartimento. 

PILOTlS - l\111junto de pilares niio cmbuticll•s cm paredes e integrantes de edificação !'~Ira o fim de pro

plHTion~ir :irca de livre circulação. 

PLA Y GROUND - Área coberta destinada a recreação comum dos habitantes de uma edificação. 

SUBSOLO - Pavimento situado abaixo do pavimento téneo. 

TESTADA - l\ laior extensão possível cio alinhamento, de um lote ou grupo de lotes, voltada para um mes

ma Yia. 

USO MISTO - Exercício co11L·omit~11111.: d,, li~" rc·sidenL"i"I e do não residencial. 

USO RES!D[\!CIAL - As cdili..:~1.;'~'c'.' u11!1~::11ili~1res e multifamiliares, horizontais ou ,·erticais, destinadas 

ti habitaçào permanente. 

USO NAO RESIDENCIAL - O exercício por atividades de comércio varejista e atacadista, de serviços de 

ll:'l) coletivo e industriais. 

.WW 

\"ARA.NDA - Area aberta com peitoril ou parapeito de altura máxima de 1,20111 (um metro e vinte centí

metros). 

z_ELADORL\ _ Conjunto de compartimentos destinados à utilização do serviço de manutenção da ed}1caf : 

\·a,1. f'1 v 

"'·"'• 
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Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei Complementar nº 003/03, 
seja remetido a Parecer do Procurador desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 29 de dezembro de 2003. 

F le · ·· Pedrada 
Presidente 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
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' '___, 

<:amara Munldpal de Maratafzes 

Protocofo N. 32?Jl 
Data 3:J / Jtt / 03 

Parecer - Procurador .. QfQ .. ./2003 

Veio-me para apresentar parecer, por determinação do Sr. Presidente, o Projeto 
de Lei n. 130/2003, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolado sob n 3732, 
em 30.12.03, que dispõe sobre alteração da lei nº 30512000, acrescentado o anexo III, e dá outras 
providências. 

O presente projeto sofre propositura de emenda visando sua transfomiação em 
projeto de Lei Complementar. 

Os óbices apontados foram supridos com a juntada de cópia da lei modificada, 
para análise dos Senhores Vereadores, que poderão, assim entendendo realizar as modificações que 
entenderem necessárias. 

Assim, o projeto pó ir à apreciação prévia na forma de Lei Complementar, 
sendo necessário contudo, Quorum eS'í)ecial para a aprovação, contando com 3/5 dos membros 
desta Casa de Leis, qual seja: 07 votos, REGIN 218,II. 

É como vejo. 

Marataízes, em 30 de dezembro de 2003. 
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Ci•111 l11lclp1~ ~' l1r1t1~1t1 N.~iõ-
Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei Complementar nº 003/03, 
seja remetido a Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 31 de dezembro de 2003. 

Farl 

Rua José Brumana, s\n- Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2003,que 
dispões sobre alteração da Lei 305/20001 acrescentando 
anexo, e dá outras providências; 

O Projeto de Lei é constitucional e atende ao disposto no Regimento 
Interno desta Casa. 

Sua aprovação é recomendada, à vista de que o Procurador Jurídico 
também já se manifestou sobre a matéria. 

É o parecer. 

Plenário "Elias Silva" em 31 de dezembro de 2003. 

, {!/JJ AGISSE MELC DE SOUZA FILHO 
Presiden. e ad hoc 

#1------
SEBASTIAO MARVILA CLAUDIANO 

Membro-ad hoc 

EUCI FERNANDES DA ROCHA 
Membro 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
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c~~ra !Mwmiâpa{ tfr !MaratUJLiz .;··~ 
Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que o projeto de lei complementar nc 

003/ 03, foi aprovado em única discussão e votação, em Sessão 
Extraordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte votação: 

Agissé M. de Souza Filho: ..................... sim 

Arcelino Marques de Almeida: .............. sim 

Cléber Júnior Pereira Bento: ................. A U S E N TE 

J:Jilcéa Marvila de <:Jliveira: .................... sim 

Enedina Marvila da Silva: ..................... A U S E N TE 

Edmo Carlos Brandão Mendes: ............. A USE N TE 

Euci Fernandes da Rocha: .................... sim 

Farley Santos Pedrada: ......................... P R E S I D E N TE 

Ione Belarrriino Alves: ........................... sim 

João de Almeida Marvila: ...................... sim 

Sebastião Marvila Claudiano: ............... sim 

DECISÃ<:J: Em votação decidiu o Plenário APROVAR POR 
UNANil\!IIDADE D<:JS PRESENTES. 

<:J referido é verdade. 

Câmara Municipal de Maratafzes-ES, em 31 de 
dezembro de 2003, do Plenário " · ilva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
camaramunicipaldemarataize~tznet.com.br 
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p O TO COLO 

rt. g.OOCJ 
/J_L/ 03 

Estado do Espírito Santo 

utógrafo de Lei nº 126/2003 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
305/2000, acrescentando o Anexo III, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, aprovou e o Chefe do 
Poder Executivo sanciona o seguinte: 

Art. 1 º. Esta Lei altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 305/2000, de 30 de maio de 
2000 - PLANO DIRETOR URBANO. 

Art. 2° - Fica denominada Zona de Ocupação Especial (ZOE) a área remanescente de 
herdeiros, com o total de 59.760,05m2, situada no local atualmente conhecido "Campo 
de Aviação", de acordo com o Anexo 1 desta lei. 

Art. 3º - A Zona de Ocupação Especial caracterizar-se-á pela existência de atividades 
urbanas diversificadas, sendo permitidos exclusivamente os usos residencial 
(unifamiliar ou multifamiliar, e permanente ou temporário), comercial e de serviços, de 
acordo com as definições dos arts. 35 e 36 da Lei 305/2000. 
§ 1 º - Será tolerado o uso misto residencial/ comercial. 
§ 2° - Fica proibido o uso comercial que, devido às suas características, gere poluição de 
qualquer espécie. 
§ 3° - Fica vedado na ZOE o uso industrial, independente do porte e da atividade. 

Art. 4° - São permitidos preferencialmente na ZOE o uso comercial classificado como 
"de Bairro" e "Principal'', e tolerado o uso comercial "Especial'', de acordo com o art.36 
e Anexo 1 da Lei 305/2000. 

Art 5° - Ficam vedadas: 
I A construção de edificações para atividades, as quais sejam consideradas como de 

uso proibido na zona de uso onde se pretenda a sua implantação; 
II. A mudança de destinação de edificação para atividades, as quais sejam 

consideradas como de uso proibido, na zona de uso onde se pretenda a sua 
implantação; 

III A realização de quaisquer obra de ampliação ou reforma de edificações, destinadas 
à atividades consideradas como de uso proibido, na zona de uso de sua 
implantação, as quais impliquem no aumento do exercício de atividade considerada 
como de uso proibido, ressalvada a hipótese de obras essenciais à segurança e 
higiene das edificações ou das obras a serem realizadas para a melhoria das 
condições de trabalho ou destinadas a atividades de lazer e recreação. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
· Projeto de lei complementar nº 003/03. 
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Estado do Espírito Santo 

Art 6º - As construções a serem edificadas na ZOE obedecerão os seguintes índices 
urbanísticos instituídos por esta lei: 
1. Coeficiente de aproveitamento é um fator estabelecido para cada uso, que 

multiplicado pela área do terreno definirá a área total de construção, conforme o 
anexo 3 desta Lei. 

II. Taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação entre a área da projeção 
da edificação e a área do lote, conforme o anexo 3 desta Lei. 

III Taxa de permeabilidade é o percentual expresso pela relação entre a área do lote 
sem pavimentação impermeável e sem construção no subsolo, e a área do terreno 
dotada de vegetação, que contribua para o equilíbrio climático e drenagem 
natural, conforme o anexo 3 desta Lei. 

IV.Gabarito é o número máximo de pavimentos da edificação. Os lotes situados nas 
gleba A, B e C poderão apresentar gabarito máximo de 12 pavimentos-tipo; os 
lotes situados nas gleba D, E e F poderão apresentar gabarito máximo de 8 
pavimentos-tipo; os lotes situados nas gleba D, E e F poderão apresentar gabarito 
máximo de 4 pavimentos-tipo, conforme o anexo 4 desta Lei. 

V. Afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a edificação e a divisa 
frontal do lote de sua acessão, no alinhamento com a via ou logradouro público; 

AFr (mín) = 2,50m* 
VI. Afastamento de fundos estabelece a distância mínima entre a edificação e a 

divisa dos fundos do lote de sua acessão; 
AFd (mín) = 1,50m* 

VII. Afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a edificação e as 
divisas laterais do lote de sua acessão . 

AL (mín) = 1,50m* 
* Nota: os afastamentos definidos nos itens V, VI e VII valem para as edificações 

com no máximo 3 pavimentos. Para construções com número de pavimentos 
superior vale o estabelecido no Anexo 2 do Plano Diretor Urbano. 

§1° - Na Zona de Ocupação Especial não serão permitidas construções residenciais com 
área construída total inferior a 100m2, considerando-se como área construída apenas a 
que tenha cobertura. 
§2º - São válidos para a ZOE os artigos 42 a 69 da Lei 305/2000, referentes aos 
parâmetros específicos de cada índice urbanístico, bem como o Código de Obras 
Municipal vigente. 

Art. 7° - A ocupação do solo na ZOE, depende, obrigatoriamente, de prévia aprovação 
sob pena de multa, aplicável conforme os artigos 108 a 116 da Lei 305/2000, qualquer 
que seja o uso pretendido: 
I - construção de edificação nova; 
II - reforma e regularização; ou 
III - parcelamento do solo. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
Projeto de lei complementar nº 003/03. 
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§1° - Para a aprovação do projeto de construção da edificação, deverá ser indicada a 
classificação de usos referida no artigo 2~ desta Lei, para efeito de se verificar a sua 
adequação à Zona de Uso de sua localização. 
§2° - Antes da elaboração do projeto, é facultado ao interessado formular ao Município 
consulta prévia que resulte em informações quanto ao uso e ocupação do solo, relativas 
ao imóvel. 

Art. 8° - As glebas resultantes do projeto de arruamento projetado, conforme o anexo 2 
desta Lei, poderão ser objeto de parcelamento, nas seguintes modalidades: 
1 - Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados à 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, e nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes. 
II - Considera-se desmembramento a reunião de lotes urbanos em área maior, destinada 
à edificação. 

Parágrafo Único - Não será permitido sob hipótese alguma na Zona de Ocupação 
Especial o parcelamento do solo na modalidade fracionamento, considerada esta a 
redivisão de lote em parcelas menores destinadas à edificação, com o aproveitamento do 
sistema viário, ficando o imóvel remanescente com dimensões relativas a área total e 
testada para logradouro público inferiores ao mínimo estipulado por esta lei. 

Art. 9° - O Modelo de Parcelamento a ser adotado deverá seguir as seguintes dimensões 
mínimas dos lotes: 
a) área de 200m2 {duzentos metros quadrados); 
b) testada de 10,00.qi (dez metros). 

Parágrafo Único - Em razão de características excepcionais da gleba a ser parcelada, 
relativas a forma e sistema viário, existente ou projetado, e mediante solicitação dos 
interessados, poderão ser admitidas testadas com dimensões inferiores às exigidas por 
esta Lei, desde que o lote de terreno atenda às dimensões de testada, na sua largura média, 
e de área mínima, estabelecidas por esta lei para a ZOE." 
Art. 10º - Os demais Títulos, Capítulos, Artigos, Parágrafos e Incisos, permanecem 
inalterados. 

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marataízes - ES, 31 de Dezembro de 2003. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
Projeto de lei complementar nº 003/03. 


